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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ-AM. 

 

 

OBJETO: 
Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Construção do 
Centro de Cultura do Povo Indigena.  

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 309.000,00 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 22/04/2025 às 10:00h (horário de Brasília). 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 
 

REGIME DE EMPREITADA: 
Por Preço Global 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não 
 
 
PROVEDOR DO SISTEMA: 

    https://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
Processo Administrativo n° 2599/2024 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ-AM, por meio da 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SEMLIC, com sede na Rua 13 de Maio, 177, Centro, 

Humaitá-AM, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº. 129/2023, de 19/12/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, em atendimento a ANÁLISE TÉCNICA DA 

PROPOSIÇÃO DO CONVÊNIO N° 937380/2022, firmado entre a UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO 

DA DEFESA, e o MUNICÍPIO DE HUMAITÁ-AM, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

n° 60414.001308/2022-56. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O Objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DO POVO INDIGENA TENHARIM, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por preço global, porém, conforme planilha orçamentaria que compõe o 

Projeto Básico, deve a licitante oferecer proposta unitária para todos os itens que o compõem. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem aptos de direito e de fato a contratar 

com a administração pública. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no caput do art. 14 da lei 14.133 de 

21 de abril de 2021 e demais exigências e obrigações contidas neste instrumento editalício, até o momento 

anterior à abertura do certame. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema https://www.licitanet.com.br/ 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar está licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Nos termos do caput do art. 58 da Lei n. 14.133/2021, por tratar-se de obra de maior vulto financeiro, 

esta administração exigirá na fase de julgamento de proposta, comprovação de quantia a título de garantia 

de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

3.13.1. O licitante poderá escolher a modalidade de garantia entre as dispostas no §1º do art. 96 da 

NLLC, quais sejam: caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária 

ou título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

3.13.2. A garantia de proposta é um requisito de pré-habilitação exigível a todos licitantes, 

participantes do certame e visa mitigar a participação de licitantes aventureiros, reduzindo assim os custos 

transacionais do certame, com numerosas diligencias, para reconhecimento da capacidade da licitante. 

3.13.3. A comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito 

de pré-habilitação, será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

3.13.4. No caso desta contratação a garantia de proposta, será de R$ 3.090,00 (Três Mil e Noventa 

Reais). 

3.14. Nos termos do § 4º do art. 59 da lei 14.133/2021, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

3.15. Será exigido também, nos termos do § 5º do art. 59 da lei 14.133/2021, garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei. 

3.15.1. A garantia adicional de que trata este item será de 3% (três por cento) da diferença entre o 

orçado pela administração e a efetiva proposta do licitante vencedor. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor do lote (único); 

4.1.2. Quantidade; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do sistema 

eletrônico https://www.licitanet.com.br/, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18.4.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.4.2. empresas brasileiras; 

5.18.4.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.4.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/ Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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6.6.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO0 
8.  

8.1. Os documentos previstos no anexo II deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.5. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 
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8.5.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado pelo Setor Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, com sede na Rua Rio Madeira, nº 2076, bairro São Pedro, Humaitá-AM, das 08:00:00 

horas às 14:00:00 horas, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

8.5.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

8.5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.6.   

8.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo mínimo de DUAS HORAS, podendo ser prorrogável, desde que justificadamente 

solicitado e aceito pelo condutor do processo. 

8.7.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do anexo II deste Edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.6.1. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
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9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/ 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: https://www.licitanet.com.br/ 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

https://www.licitanet.com.br/
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https//www.gov.br/compras/pt-br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação 

12.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
 
 

 
Humaitá-AM, 21 de março de 2025. 

 
 
 

Maria Aparecida Mendonça Monteiro 
Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
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ANEXO I  
 

 
 
 
 

 
PROJETO BÁSICO 002/2024 – HUMAITÁ-AM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL DO POVO INDIGENA TENHARIM.  

 

 

 

 

                       

 

                     DEZEMBRO/2024 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. FINALIDADE 

Estabelecer as condições gerais para a construção do Centro Cultural, , localizado 

em, ALDEIA TENHARIN - BR 230, no Município de Humaitá. Convênio 355/2022 – SICONV 

937380/2022. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Para um melhor esclarecimento da situação dos serviços que serão executados, as 

licitantes podem fazer uma visita técnica no local da referida obra, antes da apresentação das 

propostas. Mediante ao surgimento de qualquer tipo de dúvida em relação aos detalhes 

construtivos, serviços descriminados, dupla interpretação ou informação considerada omissa 

nestas especificações, devem ser levadas a FISCALIZAÇÃO por qualquer tipo de comunicação 

escrita, e esses devem ser solucionados, antes do Processo Licitatório. Qualquer dúvida que 

venha a surgir após a conclusão dessa etapa só será considera quando apresentada pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

2.1 OBJETO 

Construção do Centro de Cultura, no Município de Humaitá – AM. 

2.2 REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço global. 

2.3 PRAZO 

O prazo para a execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir 

da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ ou assinatura do contrato, devendo a 

Contratada submeter à aprovação da Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico- 

financeiro para a execução da obra. 

2.4 ABREVIATURAS 

No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras consagradas 

pelo uso, as seguintes abreviaturas: 

• Fiscalização – Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura. 

• Contratante – Prefeitura Municipal de Humaitá. 

• Contratada – Empresa Particular, ganhadora do processo licitatório. 

• ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

2.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, independente de 

transição: 

• Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações técnicas; 

• Instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados pela 

fiscalização; As normas do Governo do Estado do Amazonas e de suas 

concessionárias de serviços públicos; 

• As normas do CREA-AM 
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2.6 MATERIAIS 

 
Todos os materiais necessários serão fornecidos pela Contratada. Deverão obedecer 

às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas especificações constituem apenas 

referência, admitindo-se outras previamente aprovadas pela Fiscalização. 

 

2.6.1. Condições de Similaridades 
 

Quaisquer materiais aqui utilizados poderão ser substituídos por outro que previamente 

aprovado pela fiscalização, e apresente em relação ao citado: 

• Mesma qualidade, reconhecida ou testada. 

• Equivalência técnica, tipo, função, resistência, estética e apresentação. 

• Mesma ordem de grandeza e de preço. 

2.7. MÃO DE OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser utilizada somente mão de obra qualificada na execução de todo e qualquer 

serviço a ser executado. 

É de inteira responsabilidade da Contratada, todos os custos referentes às leis sociais, 

seguros, vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da 

obra. 

Ao final da obra, será obrigatória, a apresentação da guia de recolhimento das 

obrigações com o INSS, como também, os documentos relacionados à obra: 

• Certidão Negativa de Débitos do INSS; 

• Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS; 

• Certidão de Quitação do ISS, referente ao contrato. 

 

2.8. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

 
A Contratada deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART referentes à 

execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela Contratante. A guia da ART deverá 

ser mantida no local dos serviços. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo 

de 5 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. O prazo prescricional para 

intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 do Código Civil Brasileiro, desde que nos 

serviços realizados pela executora não apresente vícios ocultos (São as falhas construtivas 

“inexistentes” no ato da entrega, ou só detectáveis nessa ocasião por técnicos especializados, e 

que surgem ou só são detectadas algum tempo depois da entrega). 
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2.9. PROJETOS 

 
Todos os projetos necessários para a execução da Casa de Cultura serão fornecidos 

para a CONTRATANTE. Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com 

normas vigentes da ABNT, CREA e Governo do Estado, Corpo de Bombeiros e Prefeitura 

Municipal, prevalecerá a prescrição contida nas normas desses órgãos. 

 

2.10 DIVERGÊNCIAS 

Quando houver divergências entre estas especificações, os projetos apresentados e 

outros documentos apresentados deverão ser seguidos à ordem de prevalência: 

• As normas técnicas prevalecem sobre as especificações técnicas e 

projetos apresentados; 

• As cotas apresentadas prevalecem sobre as dimensões, medidas em escala; 

• Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala; 

• Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os de datas mais 
antigas.
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ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
 

 
Todos os serviços que deverão ser executados devem seguir as especificações aqui 

descritas, seguir o caderno de encargos apresentado e respeitar as normas técnicas, plantas e 

dimensões. 

Antes do início das obras, é de inteira responsabilidade da Prefeitura a limpeza da área, 

e nivelamento do terreno. 

A limpeza do terreno deve ser executada somente dentro da área especificada em 

orçamento. As reservas que constituem áreas de interesse ambiental, locadas no entorno da 

área do empreendimento devem ser preservadas. 

Sempre que possível preservar a cobertura vegetal de médio e grande porte, e quando 

inevitável solicitar autorização aos órgãos competentes para retirada ou remoção, conforme 

legislação local. 

Evitar comprometer a cobertura vegetal das áreas de entorno, com incêndio, 

derramamento de óleos e disposição de entulhos. Em áreas próximas a reservas, devem ser 

mantidos operários preparados para o combate a incêndios, evitando-se perdas da cobertura 

vegetal da área de entorno. É recomendável executar a limpeza da área de forma manual, 

evitando a emissão abusiva de ruídos, gases, óleos e graxas. Não devem ser incinerados 

restos de vegetais no canteiro de obras. 

Descrição: 
Limpeza manual do terreno, inclui retirada de raízes e arbustos; 

Manutenção periódica da limpeza, incluindo a remoção de detritos e entulhos da 

própria obra, até a entrega definitiva. O local de bota-fora deve ser previamente 

aprovado pela Fiscalização; 

Somente podem ser removidas árvores, mediante autorização do órgão competente, 

totalmente prejudicadas pela implantação da obra ou especificamente indicadas em projeto, 

sendo também a implantação das instalações do canteiro de obras estudada de modo a evitar a 

remoção desnecessária de árvores de qualquer porte; 

A queima não será permitida e, de qualquer modo, não deve ser realizada em áreas 

destinadas a plantio; 

Na limpeza, devem ser regularizadas as áreas visando o fácil escoamento de águas 

pluviais e visando não intervir no escoamento da micro bacia onde a obra está inserida; 

Cuidados devem ser tomados em relação às áreas de Proteção Ambiental, observando 

as áreas que não podem ser desmatadas ou roçadas. Se a obra for implantada em local próximo 

a áreas definidas como "Área de Preservação Permanente - APP", não será permitido 

interferências nestas áreas, tais como: despejo de materiais, desvios de cursos d'água ou 

avanço dos serviços sobre estas áreas descaracterizando o local, ficando a Construtora sujeita 

às penalidades previstas na Legislação Ambiental. 

 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

O item administração local da obra, gera para o CONTRATADO, recurso para a 

manutenção e administração de seu canteiro e obra em geral, sem maiores prejuízos. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 
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2.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com 

chapa galvanizada e estrutura de madeira. 

AF_03/2022_PS 

Objetivo 

As placas de identificação da CONTRATADA (executadas de acordo com as exigências 

da “Resolução CREA nº 407/96” – Regula o tipo e o uso de placas de identificação do exercício 

profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e de 

eventuais consultores e firmas especializadas, bem como da Municipalidade local, deverão ter 

suas dimensões avaliadas pela FISCALIZAÇÃO, que determinará, também, o posicionamento 

de todas as placas no canteiro de serviços. 

A Placa da Obra a ser fixada no canteiro de obras, deve seguir o padrão do Programa 

Calha Norte. O modelo deve ser fornecido pela Contratante. 

Se danificações ocorrerem nas placas e seus componentes, os mesmos deverão ser 

reparados pela CONTRATADA, bem como sua manutenção geral. 

Todas as placas instaladas deverão ser recolhidas pela CONTRATADA em um prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após a conclusão da obra, quando será emitido o termo de 

recebimento definitivo. 

Condições específicas 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com o projeto, 

desenhos e demais elementos nele referidos, serão executados em estrita e total observância 

às indicações constantes nos projetos e especificações fornecidos pela PREFEITURA. 

Fiscalização 

Verificação final da qualidade 

O controle da qualidade será por apreciação visual dos serviços. 

Aceitação ou rejeição 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição 

Todos os materiais, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, administração, 

impostos, taxas, contribuições, salvo disposto expressamente em contrário, serão de 

responsabilidade da construtora. 

Os serviços aceitos serão medidos conforme este caderno de especificações e planilha 

de custos. A placa da obra a ser fixada no canteiro de obras, deve seguir o padrão do Programa 

Calha Norte. O modelo deve ser fornecido pela Contratante. 

A placa deve posicionada em local de destaque e sua localização deve ser aprovada 

pela Fiscalização. 
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2.2 Execução de almoxarifado em canteiro de obra em 

chapa de madeira compensada, não incluso 

mobiliário e equipamentos. 

Objetivo 

O Canteiro de Obras e Serviços, para efeito deste Caderno de Especificações, 

compreende todas as instalações provisórias executadas junto à área a ser construída, com a 

finalidade de garantir condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os 

elementos envolvidos, direta ou indiretamente na execução da obra, além dos equipamentos e 

elementos necessários à sua execução e identificação. 

Condições específicas 

A instalação do canteiro de obras e serviços deverá ser orientada pela FISCALIZAÇÃO 

que aprovará ou não as indicações das áreas para sua implantação física, devendo a 

CONTRATADA visitar previamente o local das obras informando-se das condições existentes. 

A CONTRATADA deverá apresentar disposição física do canteiro de serviços e 

submetê- lo à aprovação da FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo máximo de dois dias, após a data 

de emissão da ordem de serviço (s). 

a.  Instalações 

O canteiro deverá ser constituído de todas as instalações necessárias ao seu 

funcionamento, em consonância com as prescrições contidas nas “Normas Regulamentadoras 

de Segurança e Medicina do Trabalho”, tais como: 

Execução de escritório de obra, almoxarifado, refeitório, sanitários, reservatório 

elevado, central de armaduras, central de fôrmas e depósito. 

No canteiro de obras deverão ser mantidos: diário de obras, projeto executivo completo, 

edital, contrato, planilha, ordem de serviço inicial, cronograma, plano de segurança, projeto de 

sinalização, controle meteorológico, anotação de responsabilidade técnica (ART), inscrição no 

INSS, alvará de instalação, caderno de especificação, cadastros de instalações da Eletrobrás 

Acre, Telecom e eventuais licenciamentos da Secretaria Estadual de Meio Ambiente (IMAC). 

Enfatiza-se a disponibilidade permanente de todos os documentos acima relacionados, 

porquanto são fontes de consultas diárias, objetivando qualidade, segurança e regularidade 

fiscal da obra. 

Os documentos anteriormente relacionados devem ser afixados em painel próprio, e em 

local visível a planta geral da obra, cronograma, controle meteorológico, alvará de instalação, 

anotação de responsabilidade técnica (ART), inscrição no INSS e licenciamentos eventuais. 

Compete à CONTRATADA manter o Diário de Obras no Escritório da FISCALIZAÇÃO, 

registrando as etapas de trabalho, equipamentos, número de operários, ocorrências, com os 

detalhes necessários ao entendimento da FISCALIZAÇÃO, que aprovará ou retificará as 

anotações efetuadas pela CONTRATADA. A escrituração do Diário de Obras tem prazo 

máximo de 48 horas para encerramento de cada parte diária. 

Para definir com clareza o período de vigência do Diário de Obras, a FISCALIZAÇÃO 

formalizará os termos de abertura e encerramento, em páginas separadas somente para este 
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fim. 

Os termos de abertura e encerramento do Diário de Obras serão formalizados na 

primeira e última página deste documento, além do texto principal, mencionando-se o número e 

data do edital, contrato e ordem de serviço inicial. 

Os padrões e ligações provisórias de água, esgoto, luz e telefonia deverão ser 

executados de modo a atender às necessidades de demanda da obra, devendo ser obedecidas 

às normas da ABNT e das concessionárias. 

Quando da impossibilidade de ligação de esgoto à rede pública, deverá ser executada 

uma fossa séptica atendendo, às observações contidas na norma NBR-7229-93(4) – “Fossas 

Sépticas - Definições e prescrições”, tanto em relação aos materiais a serem utilizados quanto à 

correta técnica operatória. O sumidouro será dimensionado em função da capacidade de 

absorção do solo. Observada a redução de capacidade de absorção do sumidouro, nova 

unidade deverá ser construída, para recuperação da capacidade perdida. Os sumidouros não 

devem atingir o lençol freático, sendo sua capacidade mínima, a mesma da fossa séptica 

contribuinte. Em relação ao sumidouro ou tanque absorvente e o tanque séptico, estes deverão 

ser limpos e aterrados ao final da obra. 

O canteiro de serviços deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo 

e incêndio e suas instalações, maquinário e equipamentos deverão propiciar 

condiçõesadequadas de proteção e segurança aos trabalhadores e a terceiros, conforme as 

especificações contidas no “Art. 170, Seções I a XIV, da Lei 6.514/77 que altera o Cap. 5 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (5)”, bem como as suas respectivas “Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho (1) “.Todos os elementos 

componentes do canteiro de obras e serviços deverão ser mantidos em permanente estado de 

limpeza, higiene e conservação. 

 

 

Layout do canteiro de obras 

A critério da CONTRATADA, com a anuência da FISCALIZAÇÃO, os escritórios de 

obra (FISCALIZAÇÃO e CONTRATADA), podem ser substituídos por “containers” e mesmo até, 

quando a situação assim o recomendar, poderá ser alugado um imóvel próximo à obra, visando 

melhor abrigar a estrutura. Nessas situações, não haverá acréscimo de nenhum ônus a 

PREFEITURA, sendo que, toda as exigências referenciadas pelas Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho deverão ser respeitadas e atendidas. 

Esta padronização tem como objetivo estabelecer a forma, dimensão e especificações 

do canteiro a ser utilizado em obras de pequeno e médio porte. 

A CONTRATADA deverá elaborar, antes do início das obras e mediante ajuste com a 

FISCALIZAÇÃO, o projeto do canteiro de obras, dentro dos padrões exigidos pelas 

concessionárias de serviços públicos e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

(NR 18). A construção do canteiro está condicionada à aprovação de seu projeto pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Condições de operação 

Recomenda-se atentar para algumas condições operacionais previstas para os canteiros, 
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a saber:  

• Suprimento de energia 

Ficará a cargo da CONTRATADA providenciar junto a Eletrobrás Acre a instalação 

do sistema de energia, em seu nome. 

Suprimento de água e disposição de rejeitos 

O suprimento de água para todos os fins, bem como o afastamento e disposição de 

águas residuais serão de responsabilidade e ônus da CONTRATADA. 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com o projeto, 

desenhos e demais elementos nele referidos, serão executados em estrita e total observância 

às indicações constantes nos projetos e especificações fornecidos pela PREFEITURA. 

Fiscalização 

Verificação final da qualidade 

O controle de qualidade será por apreciação visual dos serviços. 

 

Aceitação ou rejeição 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição 

Todos os materiais, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, administração, 

impostos, taxas, contribuições, salvo disposto expressamente em contrário, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Os serviços aceitos serão medidos por m2 e unidade executada. 

2.3 Locação convencional de obra, utilizando gabarito 

de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m - 2 

utilizações. af_10/2018 

 
A obra será locada após a limpeza do terreno, observando-se rigorosamente as 

indicações do projeto. 

A FISCALIZAÇÃO verificará “in loco”, e determinará ao empreiteiro, o local preciso da 

obra, bem como a determinação de níveis, compatíveis com os assinalados em projeto. 

Definição 
Consiste na execução, pela Contratada, da locação de todos os elementos necessários 

à perfeita implantação e obra. Será feita inicialmente através da equipe técnica, devidamente 

habilitada, que deverá executá-la rigorosamente a partir dos pontos de referência estabelecidos 

pela Contratante, lançando, sobre gabaritos de madeira, os eixos e níveis imprescindíveis à fiel 

execução da obra, de acordo com as exigências contratuais. 

Método Executivo 
A locação deverá ser feita em trena de aço, ou fibra de vidro, não será admitido o uso 
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de esquadros, pois conduzem sempre a erros grosseiros. 

A locação será global, sobre gabarito em madeira composta de ripão de 1” x 4”, e 

pontaletes de 3” x 3”, com afastamento entre si de 1,50 m. 

O construtor procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de 

quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do 

projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, pôr escrito, à FISCALIZAÇÃO, a 

quem 

competirá deliberar a respeito. 

Critérios de Controle 
Não será permitido, na locação das obras, o uso de esquadros. A locação da obra será 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser executada e conferida através de 

equipe de topografia devidamente habilitada. 

Todo e qualquer engano de cota e/ou alinhamento será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a mesma na obrigação de executar as devidas correções mesmo que 

para isso sejam necessárias demolições de serviços já concluídos. 

Somente a Fiscalização poderá aprovar ou não qualquer modificação proposta pela 

CONTRATADA. 

O gabarito deverá ser desmanchado somente após a concretagem do primeiro nível da 

obra, após a autorização da fiscalização. 

Critérios de Medição 
Para fins de pagamento, a unidade de medição é o metro quadrado de área construída, 

em projeção, da edificação demarcada pelo gabarito. 

Os serviços de topografia não serão objeto de medição em separado. 

 

Documentos de Referência 

ABNT NBR – 14645-3:2005 Versão corrigida 2011. 

3. MOVIMENTO DE TERRA: 

3.1 Escavação manual de vala com profundidade menor ou 
igual a 1,30 m. AF_02/2021 

Definição 
Tratam-se das aberturas em solo para a implantação de blocos de fundação, sapatas 

isoladas ou corridas, reservatórios enterrados ou qualquer outra estrutura abaixo do nível 

natural do terreno. 

A adoção da escavação manual dependerá da natureza do solo, das características do 

local (topografia, espaço livre, interferências) e do volume a ser escavado, ficando sua 

autorização a critério da Fiscalização. 

Deverão ser seguidos os projetos e as Especificações no que se refere à locação, 

profundidade e declividade da escavação. 

Entretanto, em alguns casos, as escavações poderão ser levadas até uma 

profundidade superior à projetada, até que se encontrem as condições necessárias de suporte 

para apoio das estruturas, a critério da Fiscalização. 

Nas escavações executadas próximas a prédios ou edifícios, vias públicas ou 

servidões, deverão ser empregados métodos de trabalho que evitem as ocorrências de 

qualquer perturbação oriunda dos fenômenos de deslocamento, tais como: 
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• Escoamento ou ruptura das fundações; 

• Descompressão do terreno da fundação; 

• Descompressão do terreno pela água. 

Quando necessário, os locais escavados deverão ser isolados, escorados e esgotados por 

processo que assegure proteção adequada. 

As áreas sujeitas a escavações em caráter permanente deverão ser estabilizadas de 

maneira a não permitir movimento das camadas adjacentes. 

Em caso de valas, deverão ser observadas as imposições do local do trabalho, 

principalmente as concernentes ao trânsito de veículos e pedestres. 

Materiais 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, 

alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Material de 1ª Categoria 

Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, 

com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Material Proveniente da Escavação 

Quando o material for considerado, a critério da Fiscalização, apropriado para utilização 

no reaterro, será ele, a princípio, estocado ao longo da escavação, a uma distância equivalente 

à profundidade escavada, medida a partir da borda do talude. 

Em vias públicas onde a deposição do material escavado puder acarretar problemas de 

segurança ou maiores transtornos à população, poderá a Fiscalização, a seu critério, solicitar a 

sua remoção e estocagem para local adequado, para posterior utilização. 

Materiais não reutilizáveis serão encaminhados aos locais de “bota-fora”. 

A profundidade e as dimensões das escavações serão definidas em projeto. As 

escavações deverão apresentar as seguintes larguras mínimas livres para trabalho: 
 

Profundidade da Escavação (m) Largura Mínima Livre para Trabalho (cm) 

0,00 a 1,30 30 

1,31 a 2,00 40 

2,01 a 3,00 50 

3,01 a 4,00 60 

4,01 a 5,00 70 

5,01 a 6,00 80 

Tabela 01. 

Para profundidades acima de 6,00 m deve-se adotar 0,10 m na largura da escavação, 

para cada metro adicional de profundidade, sendo necessária a elaboração de projeto 

específico. 

Sinalização e Proteção 
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A escavação deverá ser executada observando-se as normas de segurança dos 

trabalhadores, veículos e pedestres. 

Deverão ser tomadas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes 

que possam ocorrer durante a execução do serviço, devido à falta ou deficiência de sinalização 

e proteção. 

Deverão ser providenciadas faixas de segurança para o livre trânsito de pedestres, 

especialmente junto a escolas, hospitais e outros locais de aglomeração de pessoas. 

Deverão ser previstos passadiços para veículos, nos locais em que não houver 

bloqueio de trânsito e nas saídas das garagens. 

A sinalização e proteção das escavações deverão ser executadas de acordo com as 

posturas municipais e exigências de órgãos públicos locais ou concessionárias de serviços. 

 

Método executivo 

Interferências 

Antes de ser iniciada a escavação, deverá ser feita a pesquisa das interferências 

existentes no trecho a ser escavado, para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, 

postes ou outra estrutura que esteja na zona atingida pela escavação ou em suas proximidades. 

As sondagens poderão ser executadas por processo manual ou mecanizado, 

devendo- se observar cautela extrema, principalmente quando houver expectativa de 

interferência de rede de energia elétrica, rede telefônica ou redes de água e adutoras. 

Ao se proceder as sondagens, a Contratada deverá estar de posse das plantas de 

possíveis interferências de outros serviços públicos. Se possível, deverá fazer-se acompanhar 

dos técnicos das empresas responsáveis, durante sua execução. Na ausência dos projetos de 

serviços públicos existentes, as sondagens deverão ser executadas nos pontos extremos da 

escavação e a cada 20 m. 

As interferências deverão ser cadastradas, com pontos de amarração suficientes para 

a fácil detecção pela equipe de produção, quando da execução da escavação propriamente dita, 

devendo ser apresentado à Fiscalização, “croquis” das localizações, antes do início dos 

serviços. Caso o serviço de escavação não tenha início imediato, as cavas executadas para as 

sondagens deverão ser reaterradas e o pavimento reconstituído, conforme Especificações 

próprias. 

As áreas onde estiverem sendo executados serviços de sondagem deverão estar 

devidamente protegidas e sinalizadas ao tráfego de veículos e pedestres. 

Quando existir cabo subterrâneo de energia nas proximidades das escavações, as 

mesmas só poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado. Na impossibilidade de 

desligar o cabo, devem ser tomadas medidas especiais junto à concessionária. 

Ocorrendo interferência com instalações de outros serviços públicos, não identificada 

nos serviços de sondagem, a Fiscalização deverá ser comunicada e o serviço paralisado até 

que sejam autorizados e efetuados os respectivos remanejamentos. 

Se a escavação interferir com galerias ou tubulações deverá ser executado o 
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escoramento para a sustentação das mesmas. 

Critérios de Controle 

A responsabilidade civil, as consequências legais e os custos, decorrentes de 

acidentes, remanejamentos devido a interferências e eventuais danos causados a propriedades 

públicas ou privadas, ficarão a cargo da Contratada. 

Critérios de Medição e de Pagamento 

Os serviços serão medidos por volume (m³) escavado e aprovado, por categoria de 

material, calculado conforme o projeto. 

No caso de escavações sem projeto, o volume será medido no local, admitindo-se os 

valores máximos constantes nas tabelas desta Especificação. 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas 

em projeto, sem que sejam absolutamente necessárias. O mesmo critério caberá à remoção e 

recomposição desnecessárias de pavimentos. 

Não será pago preenchimento do fundo de vala ou cava escavada em excesso, sem 

necessidade. 

O escoramento, quando utilizado, será medido separadamente. 

Havendo substituição de escoramento por aumento da inclinação dos taludes da 

escavação, será pago, à Contratada, o excesso de escavação e não o escoramento que 

poderia ter sido executado 

Documentos de Referência 

NBR 6122 – Abril/1996 – Projeto e execuções de Fundações. 

4.2. Reaterro de Vala com Compactação Manual: 

Deverão iniciar-se os serviços de reaterro, e só poderão ser utilizados exclusivamente 

os materiais isentos de solo orgânico. 

Definição 

Reaterro consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando-se o 

próprio material escavado. 

Os reaterros poderão ser compactados ou não, a depender das características do 

serviço, e do fim a que se destinam. 

Compactação consiste na redução do índice de vazios, manual ou mecanicamente, do 

material de aterro ou reaterro, com energia suficiente para atingir graus de eficiência previstos 

em projeto. 

Materiais 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por 

solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos 
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Método 

Executivo As operações de execução de reaterros compreendem a descarga, 

espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação 

quando prevista em projeto, do material selecionado procedente de empréstimo de outras 

escavações, de empréstimos de jazidas ou da própria escavação. 

Sua execução obedecerá rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos pela 

Fiscalização e constantes das notas de serviço apresentadas no projeto executivo. 

A operação será precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama, do 

fundo da escavação. 

Deverá ser feita a determinação da umidade do solo, para definir a necessidade de 

aeração ou umedecimento. 

Quando necessária, deverá ser procedida, também, a escarificação e ou 

umedecimento da camada existente, visando-se sua boa aderência à camada de aterro. 

O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura 

da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação, 

quando especificada. A espessura da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar 

0,30 

m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 m. 

A homogeneização da camada será feita através da remoção ou fragmentação de 

torrões secos, remoção de material conglomerado, de blocos ou de matacões de rocha alterada 

e de matéria orgânica. 

Em caso de aterro e reaterro compactado, todas as camadas do solo deverão sofrer 

compactação de maneira conveniente até se obter, na umidade ótima, a massa específica 

aparente seca correspondente ao Grau de Compactação de projeto – 95 % ou 100 % da massa 

específica aparente máxima seca (Ensaio de Proctor Normal) – mais ou menos 3 % de 

tolerância. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 

escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de 

acordo com a massa específica aparente seca exigida. Em regiões onde houver ocorrência 

predominante de areia será admitida a execução de aterros com o emprego da mesma, desde 

que previsto em projeto. 

Estruturas de Concreto 

Junto a estruturas em concreto, os reaterros só poderão ser iniciados após decorrido 

o prazo previsto para o desenvolvimento de sua resistência de projeto, devendo ser executados 

após ou em paralelo com a remoção dos escoramentos. 

Documentos de Referência: 

ABNT NBR 5681:2015 

4. INFRAESTRUTURA 

 

4.1 Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo 
ou radiers, espessura 
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de 3 cm. af_07/2016 

 
O concreto para lastro de fundo de vala é caracterizado como não estrutural, denomina- 

se “lastro” à camada regularizadora e impermeabilizante sobre a qual se assentam para esse 

caso, as peças de estrutura. Para estes casos, são utilizados concretos com fck reduzido. 

O lastro de concreto a ser executada será no traço 1:2,5:6, preparo manual e espessura 

mínima 5cm. Será executado no fundo das valas escavadas. 

 

4.2 Fabricação de fôrma para pilares e 

estruturas similares, em madeira serrada, e=25 

mm. af_09/2020 

 

Itens e suas características 

 

• Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, corte e pré-

montagem das peças de fôrmas; 

• Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro durante a fabricação das 

peças, seja distribuindo material ou identificando as peças; 

• Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5 cm e largura de 

30,0 cm, fornecida em peças de 4 m; 

• Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, para fôrma; 

• Prego polido com cabeça 17x21 (comprimento 48 mm, diâmetro 3 mm). 

 

Equipamento 
 

Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5 HP, para disco de diâmetro 

de 10” (250 mm). 

 

Critério para quantificação dos serviços 

 
Utilizar a área da superfície da fôrma de pilar em contato com o concreto. 

 

Critérios para aferição 

 
Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(carpinteiros, operador de serra circular e ajudantes) que estavam envolvidos com a 

fabricação da fôrma, seja no corte, pré-montagem ou marcação; 

Foram consideradas perdas por entulho; 

Foi considerado fabricação e material para gastalho e escoramento do pilar; 

O cálculo de consumo das peças utiliza como referência o pilar. 

 

Execução 

 
A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte 

das tábuas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar 
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perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, 

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, 

etc; 

Para as faces dos pilares, a partir do gabarito, dispor os sarrafos, que comporão a 

gravata, espaçados a cada 45 cm, e pregar as tabuas nas gravatas, deixando 10 cm 

de sarrafo livres em ambos os lados para o futuro travamento das peças; 

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas. 

 

Informações complementares 

Entendem-se como estruturas similares, elementos estruturais de edificações que não 

necessitem de escoramento vertical para sustentação, tais como: reservatórios apoiados, pilar 

parede, caixas de elevador, blocos, etc. 

 

4.3 Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, 

pilares, lajes e fundações, utilizando aço ca-60 de 5,0 mm - 

montagem. af_12/2015 

4.4 Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, 

pilares, lajes e fundações, utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 

montagem. af_12/2015 

4.5 Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, 

pilares, lajes e fundações, utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 

montagem. af_12/2015 

 

Definição: 

Define-se como a execução dos serviços de corte, estiramento, dobramento, armação e 

colocação nas formas, de barras de aço (CA -25, CA -50 ou CA -60), posicionadas de maneira a 

absorver os esforços de tração sobre as estruturas de concreto armado. O posicionamento 

dessas barras deve ser definido no projeto estrutural pelo engº calculista. 

 

Método Executivo: 

Corte, Estiramento e Dobramento 

O corte, estiramento e dobramento das barras de aço doce deverão ser executados a 

frio, de acordo com os detalhes do projeto e as prescrições da ABNT. Quando se tratar de aços 

encruados (CA-50B, CA - 60B, etc.), não se admitirão aquecimentos em hipótese alguma. 

Estocagem: 

A barras de aço cortadas e dobradas, quando não aplicadas imediatamente, serão 

numeradas e etiquetadas de acordo com os números da prancha e de sua posição no projeto 

estrutural. 

Deverão ser estocadas em local limpo e seco e sem contato direto com o solo. 

Quando da liberação de frente de serviço para sua aplicação, caso a armadura 

apresente-se suja ou desenvolvendo processo de corrosão, deverá ser limpa com escova de 

aço e jato de água antes de sua utilização. 

Caberá à Fiscalização definir a necessidade dessa limpeza e a qualidade da mesma, 

antes de liberar a sua utilização. 

Montagem 

As armaduras serão montadas com as barras de aço e colocadas nas formas, nas 

posições indicadas no projeto, sobre espaçadores de plásticos, ou ainda sobre peças especiais 

(caranguejos), quando for o caso, de modo a garantir seus recobrimentos com concreto e seus 

necessários afastamentos das formas. 
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As barras de aço deverão ser amarradas entre si por meio de arame recozido n.º 18 

(9,6g/m), para garantir o posicionamento e o afastamento necessários entre elas. 

 

Critérios de Controle: 
Recebimento 

Serão consideradas armaduras para concreto armado, inicialmente, as que satisfizerem 

a NBR 7480/2007 da ABNT. As barras não poderão apresentar defeitos prejudiciais, tais como 

fissuras, espoliações, bolhas, oxidações excessivas e corrosão. Deverão ser rejeitadas as 

barras que não atendam a esta Especificação. Se a porcentagem de barras defeituosas for 

elevada, de modo a tornar praticamente impossível sua separação, todo o lote fornecido deverá 

ser rejeitado. 

Amostragem 

A CONTRATADA, em cada lote fornecido de barras da mesma seção nominal e da 

mesma categoria, deverá seguir os seguintes procedimentos: 

• Verificar o peso do material fornecido e observar se são preenchidas as 

condições gerais, rejeitando-se as barras que não as preencham. 

• Separar as barras não rejeitadas em lotes, por diâmetro, aproximadamente 

do mesmo peso, não sendo permitido menos de dois lotes. O peso de cada 

lote expresso em toneladas, será igual a 0,5 D para a categoria CA-25 e a 

0,3 D para as categorias CA -50 e CA-60, sendo D o diâmetro nominal em 

milímetros, arredondando-se esse peso para um número inteiro de 

toneladas. 

• Separar ao acaso, de cada lote, uma barra e providenciar a extração, de uma 

de suas extremidades, de um segmento com aproximadamente 2,0 m de 

comprimento, que será considerado como amostra representativa do lote. 

• Efetuar a remessa dessa amostra, devidamente autenticada, a um 

laboratório indicado pela Fiscalização, para execução dos ensaios de 

recebimento. 

Aceitação ou Rejeição do Lote 

Para cada lote de fornecimento, a CONTRATADA deverá comparar os resultados 

obtidos nos ensaios de recebimento com as exigências da NBR 7480/2007. 

O lote será aceito caso todos os ensaios referentes à amostra sejam satisfatórios. Caso 

um ou mais desses resultados não satisfaçam às referidas exigências, a barra da qual foi colhida 

a amostra será separada e rejeitada. Para contraprova, serão retiradas novas amostras de duas 

outras barras do mesmo lote, uma de cada barra, que serão submetidas aos mesmos ensaios. O 

lote será aceito caso todos os resultados de ensaios referentes às novas amostras sejam 

satisfatórios. O lote será rejeitado caso qualquer um desses novos resultados não satisfaça às 

exigências. Se mais de 20% dos lotes de um fornecimento forem rejeitados, a CONTRATADA 

deverá rejeitar todo o material. 

Critérios de Medição e Pagamento: 

As armaduras para concreto armado serão medidas por quilograma de aço de aço 

cortado, estirado, dobrado, armado e colocado nas formas das estruturas de concreto armado, 

de acordo com as quantidades constantes no quadro de ferros dos projetos, sem considerar a 

percentagem relativa a perdas, emendas ou utilização inadequada do material. 

 
Documentos de Referência: 
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• ABNT NBR-7480/2007–Aço destinado a armaduras para estruturas de 

concreto armado-Especificação 

• ABNT NBR ISO6892-1/2013-Materiais metálicos - Ensaio de Tração - Parte 

1: Método de ensaio à temperatura ambiente 

• ABNT NBR-7477/82 – Determinação do coeficiente de conformação 

superficial de barras e fios de aço destinados a armaduras de concreto 

armado. 

• ABNT NBR-7478/82 – Método de ensaio de fadiga de barras de aço para 

concreto armado. 

 

4.6 Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 

(cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016 

Definição: 

Esta especificação trata do preparo, transporte, lançamento, aplicação e cura dos 

concretos. 

 

Método Executivo: 

A execução dos concretos deverá obedecer rigorosamente às especificações e às 

Normas Técnicas da ABNT – NBR 6118:2014, sendo de exclusiva responsabilidade 

da 

CONTRATADA a resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada com esses 

concretos. 

Dosagem 

A dosagem do concreto será experimental e terá por fim estabelecer o traço para que 

este tenha a resistência e a trabalhabilidade previstas, expressa esta última pela consistência. 

A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na correlação 

entre as características de resistência e durabilidade do concreto, levando-se em conta a 

trabalhabilidade desejada. 

O traço do concreto a ser utilizado, deverá seguir recomendações apresentados pelo 

projetista. O fck, projetado deverá ser testado e confirmado, não podendo ser autorizado o uso 

do concreto que não alcançar o fck, projetado. 

Em qualquer caso será feito o controle da resistência do concreto. 

A dosagem não experimental, feita no canteiro de obras por processo rudimentar 

somente será permitida para obras de pequeno vulto, a critério da Fiscalização, respeitadas as 

seguintes condições: 

• A proporção de agregado miúdo no volume total do agregado será fixada de 

maneira a se obter um concreto de trabalhabilidade adequada a seu 

emprego devendo estar entre 30% a 50%; 

• Quantidade de água será a mínima compatível com a trabalhabilidade 
necessária. 

 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  

Preparo do Concreto no Canteiro de obras 

Para fabricação no Canteiro, deverá ser utilizada betoneira convencional de 

funcionamento automático ou semi-automático, que garanta a medição e a exata proporção 

dos ingredientes. 

Deverá ser seguido rigorosamente para o preparo/produção a NBR 12655. 

As betoneiras de concreto funcionarão sob inspeção permanente e deverão satisfazer 

às seguintes exigências: 

• Serão equipadas com dispositivos de fácil ajustagem, para compensar as 

variações do teor de umidade dos agregados e dos pesos dos ingredientes; 

• A imprecisão total na alimentação e na mistura dos materiais não deverá 

exceder a 1,5% para a água e o cimento, e 2% para qualquer tipo de 

agregado; 

• Os materiais deverão ser colocados no tambor da betoneira de modo que 

uma parte da água de amassamento seja introduzida antes dos materiais 

secos na seguinte ordem: primeira parte do agregado graúdo; em seguida 

o cimento e a areia; o restante da água; e, finalmente, a outra parte do 

agregado graúdo. 

As quantidades de areia e brita, em qualquer tipo de mistura, deverão ser determinadas 

em volume. As quantidades de cimento e água de amassamento serão medidas em peso. 

A mistura volumétrica do concreto deverá ser sempre preparada para uma quantidade 

inteira de sacos de cimento. 

Os sacos de cimento que, por qualquer razão, tenham sido parcialmente usados, ou que 

contenham cimento petrificado, serão rejeitados. 

Os aditivos serão misturados à água em quantidades certas, antes do seu lançamento 

no tambor da betoneira, e sua quantidade deverá seguir as recomendações do fabricante. 

O tempo de mistura, contado a partir do instante em que todos os materiais tenham 

sido colocados na betoneira, não deverá ser inferior a 1,5 minutos, variando de acordo com o 

tipo de equipamento utilizado. 

Planos de Concretagem 

A CONTRATADA deverá apresentar um estudo que estabeleça os Planos de 

Concretagem, os prazos, os planos de retirada das formas e de escoramentos, os locais de 

interrupção forçada da concretagem (juntas), que deverão ser aprovados pela Fiscalização e 

pelo calculista da estrutura. 

Para grandes estruturas, o Plano de Concretagem deverá ser elaborado para que 

sejam executadas apenas as juntas previstas no projeto, evitando-se, ao máximo, as juntas de 

construção que, quando necessárias, deverão ser preparadas de modo a garantir uma estrutura 

monolítica. 

Cura e Proteção 

O concreto, para atingir sua resistência total, deverá ser curado e ter sua superfície 

protegida adequadamente contra a ação do sol, do vento, da chuva, de águas em movimento e 

de agentes mecânicos. 

A cura deverá continuar durante um período mínimo de 7 dias após o lançamento, 

conforme NB-1/NBR- 6118 da ABNT. 
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A água para a cura deverá ser doce e limpa, com a mesma qualidade da usada para o 

preparo do concreto. 

Armazenagem dos Materiais 

Cimento 

O armazenamento do cimento deverá ser feito com proteção total contra intempéries, 

umidade do solo e outros agentes nocivos a sua qualidade e de maneira tal que permita uma 

operação de uso em que se empregue, em primeiro lugar, o cimento mais antigo antes do 

recém-armazenado. O empilhamento máximo não deverá ser maior do que dez sacos. 

O volume de cimento a ser armazenado na obra deverá ser suficiente para permitir a 

concretagem completa das peças programadas, evitando-se interrupções no lançamento por 

falta de material. 

Agregados 

Os diferentes agregados deverão ser armazenados em compartimentos separados, de 

modo a não haver possibilidade de se misturarem. Igualmente, deverão ser tomadas precauções 

de modo a não se permitir sua mistura com materiais diferentes que venham a prejudicar sua 

qualidade. 

Os agregados que estiverem cobertos de pó ou de outros materiais diferentes, e que 

não satisfaçam às condições mínimas de limpeza, deverão ser novamente lavados ou então 

rejeitados. Pelas causas acima apontadas, a lavagem e rejeição não implicam ônus para a 

CONTRATANTE, correndo o seu custo por conta da CONTRATADA. 

Qualidade dos Materiais 

Cimento 

O cimento deverá atender às exigências das Normas Brasileiras, de acordo com sua 

aplicação. 

A aceitação do cimento na obra está subordinada à execução de ensaios prévios de 

amostras do material proveniente das fontes de produção. 

Sempre que houver dúvida sobre a qualidade do cimento, novos ensaios deverão ser 

realizados. 

Na entrega no Canteiro, em sendo observadas alterações na qualidade do cimento, 

devido ao mau acondicionamento no transporte, por insuficiência de proteção contra 

intempéries, ou qualquer outro motivo, a partida será rejeitada, embora munida de certificado, 

não sendo permitida a sua utilização na obra, da qual deverá ser imediatamente retirada. 

Em face das características peculiares de comportamento dos cimentos, eventuais 

misturas de diferentes marcas poderão implicar em alguns efeitos inconvenientes (trincas, 

fissuras, etc.). Assim, o emprego de misturas de cimento de diferentes qualidades ficará na 

dependência de uma aprovação prévia pela Fiscalização. 

Para a substituição do tipo, classe de resistência e marca do cimento, deverão ser 

tomadas as devidas precauções, para que não ocorram alterações sensíveis na 

trabalhabilidade, nas propriedades químicas e mecânicas e na durabilidade do concreto. 

 

Agregados 

Os agregados deverão atender às especificações da ABNT. 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  
Caso o agregado não se enquadre nas exigências da NBR-7211,a liberação ficará a 

cargo da Fiscalização. 

A resistência própria de ruptura dos agregados deverá ser superior à resistência do 

concreto. 

Periodicamente, ou quando se fizer necessário, serão feitos ensaios de caracterização. 

Variações de granulometria e forma deverão ser compensadas na dosagem do concreto. 

 

Agregado Miúdo 

A areia deverá ser natural, de grãos angulosos e áspera ao trato; ou artificial, 

proveniente do britamento de rochas estáveis, de diâmetro máximo igual ou inferior a 4,8 mm. 

Não deverá, em ambos os casos, conter quantidades nocivas de impurezas orgânicas, terrosas 

ou de material pulverulento. A areia deverá ser lavada sempre que necessário. 

Deverá ser sempre evitada a predominância de uma ou duas dimensões (formas 

achatadas ou alongadas), bem como a ocorrência de mais de 4%(quatro por cento) de mica. 

Agregado Graúdo 

Como agregado graúdo, poderá ser utilizado o seixo rolado da vasa de rios ou a pedra 

britada de rocha estável, com arestas vivas, com diâmetro mínimo igual ou superior a 4,8 mm, 

isento de pó-de-pedra, materiais orgânicos, materiais terrosos e nãoreativos com os álcalis do 

cimento. 

O agregado graúdo deverá ser completamente lavado antes de ser entregue na obra, 

seja qual for sua procedência. 

Os grãos dos agregados devem apresentar-se com forma normal, ou seja, as três 

dimensões espaciais da mesma ordem de grandeza. 

O diâmetro máximo do agregado graúdo deverá ser o maior possível, mas, em nenhum 

caso, exceto quando autorizado por escrito pela Fiscalização, poderá exceder à menor das 

seguintes dimensões: 

• 1/5 da menor dimensão, correspondente ao elemento estrutural; 

• 3/4 do espaçamento mínimo entre duas barras da armação. 

Água de Amassamento 

Deverá ser tal que não apresente impurezas que possam vir a prejudicar as reações 

com os compostos de cimento tais como sais, álcalis ou materiais orgânicos em suspensão. 

Não poderá conter cloretos em quantidade superior a 500 mg/l de Cloro, nem sulfato 

em quantidade superior a 300mg/l de SO4. 

A água potável da rede de abastecimento é considerada satisfatória para ser utilizada 

como água de amassamento do concreto. 

Caso seja necessária a utilização de água de outra procedência, deverão ser feitos, em 

laboratório, ensaios com a água em argamassa. As resistências obtidas deverão ser iguais ou 

superiores a 90% das obtidas com água de reconhecida qualidade e sem impurezas, aos sete 

e vinte e oito dias. 

Critérios de Medição e Pagamento: 

O concreto será medido em metros cúbicos de volume efetivamente executados, de 

acordo com o Fck utilizado. O levantamento das quantidades será efetuado com base nos 

projetos de formas da estrutura concretada. E quando não houver indicação no projeto, o 
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volume será medido no local de lançamento. 

Não será medido o concreto que, por qualquer motivo, seja recusado pela Fiscalização, 

bem como as perdas e excessos decorrentes de utilização de forma inadequada. 

O pagamento será efetuado ao preço unitário contratual, considerando-se o tipo de 

concreto quanto à sua resistência à compressão e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

Documentos de Referência: 

• ABNT – NBR-6118/2014 – Projeto e execução de obras de concreto 
armado. 

 

4.7 Lançamento com uso de baldes, 

adensamento e acabamento de concreto em 

estruturas. AF_02/2022 

 

Itens e suas Características 
• Pedreiro: responsável pelo lançamento, adensamento e acabamento do concreto; 

• Carpinteiro: responsável por verificar a integridade das fôrmas durante a 
concretagem; 

• Servente: auxilia os pedreiros em todas as etapas da concretagem; 

• Vibrador de imersão, motor elétrico trifásico com potência de 2 cv. 

 

Equipamento 
• Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, diâmetro de ponteira 

de 45 mm, com mangote. 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

 
Esta composição deve ser utilizada para a condição de lançamento com balde;- 

Cubicar previamente e utilizar o volume teoricamente necessário para concretagem da 

estrutura a ser executada. 

 

Critérios de aferição 

 
Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

envolvidos no lançamento (incluindo a movimentação de baldes no nível da 

concretagem), espalhamento, adensamento e acabamento do concreto; 

Foi considerado um carpinteiro responsável por verificar a integridade das fôrmas 

durante toda a concretagem; 

Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do vibrador de 

imersão da seguinte forma: 

 

 

 

> CHP: considera o tempo em que está acontecendo a concretagem; 

> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho (inicialização, 

finalização e intervalo para almoço); 

Considerou-se 10,3% de perdas incorporadas e sobras do concreto. 
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Execução 
 

Lançar o material com a utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso de vibrador de  

imersão, de forma a que toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente 

envolvidos na massa de concreto; 

• Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de 

não se formarem ninhos, evitandose vibrações em excesso que venham a 

causar exsudação da pasta / segregação do material; 

• Conferir o prumo dos pilares ao final da execução. 

 

Informações complementares 

 
Para a execução do serviço, as seguintes recomendações foram observadas em 

campo e/ou indicadas por especialistas no tema. Entretanto, destacamos que os 

esforços para realização destas atividades não estão contemplados na composição; 

• Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a 

todas as disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos foram 

adequadamente instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos nas 

vigas e lajes, eletrodutos, caixas de elétrica e outros); 

• Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, 

nivelamento, estanqueidade etc), do cimbramento, e verificar a condição de 

estanqueidade das fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento; 

• Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao 

pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se 

não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido 

desde a saída da usina até a chegada na obra)– verificações com base na Nota 

Fiscal / documento de entrega; 

• Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de 
corpos 

de prova para controle da resistência à compressão do concreto, faz-se o lançamento. 
 

 

5. SUPERESTRUTURA 

5.1 PILARES 

5.1.1. Fabricação de fôrma para vigas, com madeira serrada, e = 25 
mm. af_09/2020 

Itens e suas características 

• Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, corte e pré-

montagem das peças de fôrmas; 

• Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro durante a fabricação das 

peças, seja distribuindo material ou identificando as peças; 

• Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5 cm e largura 

de 30,0 cm, fornecida em peças de 4 m; 

• Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, para fôrma; - Prego 

polido com cabeça 17x21 (comprimento 48 mm, diâmetro 3 mm). 

Equipamento 
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Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5 HP, para disco de diâmetro 

de 10” (250 mm). 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área da superfície da fôrma de viga em contato com o concreto. 

Critérios de aferição 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários (carpinteiros, operador de serra circular e ajudantes) que estavam 

envolvidos com a fabricação da fôrma, seja no corte, pré-montagem ou 

marcação; 

• Foram consideradas perdas por entulho; 

• Não foi considerado o escoramento; 

• O cálculo de consumo das peças utiliza como referência a viga. 

 

Execução 

 
A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das 

tábuas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita 

marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços 

longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc; 

Para a fôrma da lateral da viga, a partir do gabarito, dispor os sarrafos, que comporão a 

gravata, espaçados a cada 45 cm, e pregar as tabuas nas gravatas até a altura da viga 

especificada no projeto, deixando 10 cm de sarrafo livres em um dos lados para o futuro 

travamento das peças; 

Para a fôrma de fundo de viga, repetir o mesmo processo deixando a sobra dos dois 

lados do fundo; 

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas. 

5.1.2. Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de concreto armado 

em uma edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. 

Af_12/2015 

5.1.3. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 

12,5 mm - montagem. Af_12/2015 

Conforme o item 4.3 a 4.5, destas especificações. 

 

 

5.1.4. Concreto fck = 25mpa, traço 

1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) - 

preparo mecânico com betoneira 400 l. 

af_07/2016 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  
Conforme o item 4.6, destas especificações. 

5.1.5. Lançamento com uso de baldes, 

adensamento e acabamento de concreto 

em estruturas. AF_02/2022 

Conforme o item 4.7, destas especificações 

5.2 VIGAS NIVEL VARANDA 

5.2.1. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-60 de 

5,0 mm - montagem. Af_12/2015 

5.2.2. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 

6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

5.2.3. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 

1,0 mm - montagem. Af_12/2015 

Conforme o item 4.3 a 4.5, destas especificações 

5.2.4. Fabricação de fôrma para vigas, com madeira serrada, e = 25 
mm. af_09/2020 

Conforme o item 5.1.1, destas especificações. 

5.2.5. Concreto fck = 25mpa, traço 

1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) - 

preparo mecânico com betoneira 400 l. 

af_07/2016 

Conforme o item 4.6, destas especificações. 

5.2.6. Lançamento com uso de baldes, 

adensamento e acabamento de concreto 

em estruturas. AF_02/2022 

Conforme o item 4.7, destas especificações 
 

 

5.3 VIGAS NIVEL VARANDA 

5.3.1. Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de concreto armado 

em uma edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 5,0 mm - montagem. 

Af_12/2015 

5.3.2. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
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armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 

6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

Conforme o item 4.3 a 4.5, destas especificações 

5.3.3. Fabricação de fôrma para pilares e 

estruturas similares, com madeira serrada, 

e = 25 mm. af_09/2020 

Conforme o item 5.1.1, destas especificações. 

5.3.4. Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ 
brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016 

Conforme o item 4.6, destas especificações. 

5.3.5. Lançamento com uso de baldes, 

adensamento e acabamento de concreto 

em estruturas. AF_02/2022 

Conforme o item 4.7, destas especificações 
 

 

5.4 LAJE CAIXA D’ÁGUA 

5.4.1. Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de concreto armado 

em uma edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 5,0 mm - montagem. 

Af_12/2015 

Conforme o item 4.3 a 4.5, destas especificações 

5.4.2. Fabricação de fôrma para pilares e 

estruturas similares, com madeira serrada, 

e = 25 mm. af_09/2020 

Conforme o item 5.1.1, destas especificações. 

5.4.3. Escoramento de fôrmas de laje em 

madeira não aparelhada, pédireito 

simples, incluso travamento, 4 utilizações. 

AF_09/2020 

 

 

 

 Itens e suas características 
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• Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, montagem e 

verificação do escoramento; 

• Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefas 

por ele desempenhada;- 

• Fabricação de escora do tipo pontalete em madeira para pé-direito simples;- 

• Tábua de madeira não aparelhada 2,5 x 20,0 cm; 

• Prego de aço polido com cabeça dupla 17 x 27 (2 1/2 x 11). 

 

Equipamento 

 
Nâo se aplica. 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

 
Utilizar o volume do ambiente a ser escorado (dimensões internas). 

 

Critérios de aferição 

 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários (carpinteiros e ajudantes) que estavam envolvidos com a 

montagem e desmontagem do escoramento; 

• Considerou-se que as escoras serão utilizadas até 4 vezes; 

• Considerou-se uma perda por reformas necessárias, devido a danos 

causados na retirada dos elementos; 

• Para o cálculo do consumo, considerou-se o escoramento total da laje em 

execução mais o escoramento residual das lajes dos dois pavimentos 

abaixo, observando-se nesse caso porcentagem de 75%, 50% do 

escoramento total; 

• Considerou-se travamento das linhas de escoras a meia altura nas duas 

direções. 6. EXECUÇÃO- Posicionar as escoras pontaletes; 

• Fixar as guias sobre as escoras e travá-las a meia altura nas duas direções. 

 

5.4.4. Concreto fck = 25mpa, traço 

1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) - 

preparo mecânico com betoneira 400 l. 

af_07/2016 

Conforme o item 4.6, destas especificações. 

5.4.5. Lançamento com uso de baldes, 

adensamento e acabamento de concreto 

em estruturas. AF_02/2022 

Conforme o item 4.7, destas especificações 

 

6. IMPERMEABILIZAÇÕES 
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Itens e suas Características 

Emulsão asfáltica com elastômeros para impermeabilização. 

Critérios para quantificações dos serviços 

Utilizar a área da superfície que receberá a aplicação do sistema de impermeabilização. 

Critérios de aferição 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

oficiais e ajudantes que estavam envolvidos na execução do sistema de 

impermeabilização; 

• Foram consideradas perdas incorporadas e por entulho no consumo de 

emulsão asfáltica; 

• Essa composição não inclui o esforço de tratamento de ralos, pontos 

emergentes e rodapé. 

 

Execução 

 

• A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, 

graxa, óleo ou desmoldantes; 

• Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha; 

• Aguardar de 2 a 3 horas para aplicar a segunda demão em sentido cruzado 

ao da primeira demão; 

• Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos 

emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma 

lâmina d’água de cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar 

se há algum vazamento. 

 

7. PAREDES E PAINÉIS 

 

7.1 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 

furados na horizontal de 9x14x19 cm (espessura 9 

cm) e argamassa de assentamento com preparo em 

betoneira.AF_12/2021 

 

Alvenaria de ½ vez: 

 
Sistema de assentamento em que a espessura da parede coincide com a dimensão 

intermediária do bloco ou tijolo. 

 

 

 

 

Método Executivo – (Alvenaria de ½ e alvenaria de 1 vez) 
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A construção da parede de alvenaria é feita em três etapas, que serão apresentadas a 

seguir: a marcação, a elevação e o encunhamento. Depois disso serão dadas as orientações 

para os detalhes construtivos. 

 

Marcação 

 
A marcação é a execução da primeira fiada da alvenaria. Para isso, são recomendados 

os passos a seguir: 

• Modulação: Modulação é a compatibilidade (casamento) entre as 

dimensões da parede que vai ser construída com as dimensões do 

componente (tijolo ou bloco). É desejável que o componente caiba na 

dimensão da parede sem necessidade de quebras ou enchimentos. 

• Definir as juntas: Outra coisa importante na modulação das alvenarias é a 

definição do tipo de junta entre as fiadas e os componentes. Devese usar a 

chamada “junta amarrada”, em que cada fiada fica defasada meio 

comprimento do tijolo ou bloco em relação à fiada de baixo. A junta 

amarrada é a mais comum e é recomendada, pois causa um travamento dos 

componentes, o que favorece muito o aumento da resistência da parede. 

• Assentar a primeira fiada: Depois de verificada a modulação, inicia-se o 

assentamento da primeira fiada. Os tijolos ou blocos devem ser também 

previamente molhados (não encharcados), pouco antes do assentamento. O 

assentamento deve ser iniciado pelos cantos, espalhando-se uma camada 

de argamassa com a colher de pedreiro. A espessura dessa camada 

normalmente é maior que as das demais (mais de 1 centímetro), para 

acertar o nível da primeira fiada. Cada tijolo, depois de assentado, deve ter 

seu alinhamento, nível e prumo conferidos. Para isso devem ser usados a 

régua e o nível de bolha. O ajuste do tijolo na posição correta é feito com 

pequenas batidas com o cabo da colher de pedreiro. 

 

Elevação: 

 
Inicia-se pelos cantos, executando-se primeiramente o início e o fim de algumas fiadas, 

o que se chama “castelo”. As fiadas dos castelos servirão de base para o alinhamento das 

fiadas da parede. 

Para o controle das alturas das fiadas do “castelo” deve ser usado o “escantilhão”, que 

é uma haste de madeira, ou haste metálica, apoiada no piso, onde são previamente marcadas 

as alturas das fiadas, como mostram os desenhos. 

Para o controle das alturas das fiadas do “castelo” deve ser usado o “escantilhão”, que 

é uma haste de madeira, ou haste metálica, apoiada no piso, onde são previamente marcadas 

as alturas das fiadas, como mostram os desenhos. A elevação do castelo deve ser feita 

observando-se a planeza da face da parede (com a régua), o nível e o prumo de cada bloco 

assentado. Para a conferência escolhe-se um dos lados da parede, sendo que se a parede for 

externa, deve ser escolhido o lado externo. 

Depois de executados os castelos, preenche-se o interior das paredes, fiada por fiada. 

Para o alinhamento das fiadas usa-se uma linha-guia, presa em pequenos pregos fixados nas 

extremidades de cada fiada, nos castelos, como se observa no desenho. 
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A argamassa deve ser estendida sobre a superfície da fiada anterior e na face lateral do 

tijolo que será assentado. A quantidade de argamassa deve ser suficiente para que um excesso 

seja expelido quando o bloco for pressionado para ficar na posição correta. Esse excesso deve 

ser raspado e pode ser reutilizado. Ainda que as linhas-guia facilitem bastante o controle do 

alinhamento, do nível e do prumo, a cada 3 ou 4 fiadas, no máximo, deve ser conferida a planeza, 

o nível e o prumo da parede. O prumo agora deve ser conferido com o fio de prumo, em 3 ou 4 

posições ao longo da parede, como mostram os desenhos. Recomenda-se a elevação máxima, 

num dia, de meio pé-direito, ou uma altura entre 1,20 e 1,50 m aproximadamente. 

 

 

Encunhamento 
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O encunhamento é a ligação entre o topo da parede de alvenaria e a viga ou laje de 

concreto armado que se situam acima, que ocorre em paredes de vedações de edifícios de mais 

de um pavimento que são feitos em estruturas de concreto armado. A técnica mais comum é o 

encunhamento com tijolos comuns, assentados inclinados e pressionados entre a última fiada e 

a viga ou laje superior, como pode ser visto no desenho. Podem ser utilizadas também cunhas 

pré-moldadas de concreto, ou então uma argamassa com expansor. 

Para evitar esforços não previstos nas alvenarias, principalmente em edifícios altos, o 

encunhamento deve ser feito somente depois de executada a elevação do último pavimento, 

iniciando o encunhamento por este último andar e descendo- se na direção do térreo. 

Dependendo também das definições adotadas no projeto estrutural do edifício, podem 

ser adotadas outras técnicas que substituem o encunhamento, como a fixação (feita somente 

com argamassa) e a ligação flexível, feita com produtos elásticos. Deve ser observado o que 

está definido no projeto sobre este assunto. 

Normas 

A execução dos serviços de alvenaria de vedação deverá satisfazer às normas da ABNT 

atinentes ao assunto, especialmente: 

• ABNT NBR 15270-1/2017 – Componentes cerâmicos – Blocos e tijolos para 
alvenaria. 

• ABNT NBR 8545/84 – Execução de alvenaria sem função estrutural. 

Os vãos na alvenaria que recebem janelas e portas são considerados regiões de 

concentração de tensões. Para reduzir o risco de surgirem fissuras nas paredes, é preciso, 

portanto, melhorar a distribuição das cargas. Isso é obtido com o uso das chamadas vergas (na 

parte de cima) e contra vergas (na parte de baixo). 

Definição: 

Verga 

Viga de concreto armado colocada sobre as aberturas nas alvenarias, tais como, vãos 

de portas e janelas, com a função de sustentar os elementos construtivos sobre elas e impedir 

a transmissão de esforços para as esquadrias, quando existirem. 

Contra verga ou Verga Inferior 

Viga de concreto armado colocada sob as aberturas de janelas, com a função de evitar 

o surgimento de trincas na alvenaria. 

Método Executivo: 

A presença de vãos nas alvenarias exige a construção de vergas e contra vergas de 

modo a se distribuir da melhor forma os esforços concentrados na região dos vãos. As vergas 

são pequenas vigas de concreto que sustentam as cargas sobre elas depositadas (cargas  

 

localizadas sobre o vão) e redistribuem estas cargas nas regiões laterais aos vãos. 

As contra vergas são peças similares às vergas e simétricas a elas em relação aos 

vãos. As cargas concentradas pelas vergas nas regiões adjacentes aos vãos de caixilhos são 

novamente redistribuídas pelas contra vergas nas regiões abaixo das mesmas. 
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As vergas e contra vergas podem ser moldas in locu ou pré-moldadas, sendo que a 

segunda situação é a mais comumente utilizada. Em situações particulares as vergas e contra 

vergas poderão ser substituídas pelo assentamento de canaletas posteriormente preenchidas 

(no caso de alvenarias de blocos de concreto). 

• Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrisco) para 

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com 

betoneira; 

• Vergalhão de aço CA-50, para armação de vergas, com diâmetro de 8,0 

mm. O diâmetro das barras poderá ser também ser indicado pelo projetista; 

• Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado; 

• Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas 

(e=25mm) e sarrafos (2,5x7,0cm) cortados e prémontados para as laterais 

e fundo de vigas; 

• Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em 
água 

– desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel; 

• Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não aparelhada, para fôrma. 

Execução 

• Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto; 

• Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada, e executar o 

escoramento, posicionando os pontaletes que sustentarão a peça; 

• Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma; 

• Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo; 

• Concretar as vergas; 

• Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir 

resistência suficiente para suportar as cargas. 

• Após adquirir resistência necessária para desfôrma e utilização, assentar no 

vão junto com o restante da alvenaria de vedação. 

 

O assentamento deve ser feito juntamente com a primeira fiada de tijolo acima do vão, 

devendo ser locada com a ajuda de nível. Sua concretagem junto aos tijolos da alvenaria, deve 

ser feita com a mesma argamassa que está sendo utilizada. O uso de escoras, pode ser 

necessário até o fim da cura da argamassa. 

Equipe e materiais 
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A equipe composta por pedreiro e ajudante monta o escoramento e a estrutura para 

execução da verga. As ferramentas demandadas são martelo, marreta, colher de pedreiro e 

régua de medição. Todos os componentes da equipe deverão usar luvas, óculos e capacete de 

proteção. 

8. REVESTIMENTOS 

8.1 Chapisco aplicado em alvenaria (com 

presença de vãos) e estruturas de concreto de 

fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 

1:3 com preparo em betoneira 400l. Af_10/2012 

Itens e suas características 

Argamassa para chapisco convencional – argamassa preparada em obra misturando-se 

cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 400 l. 

Equipamentos 

O equipamento de mistura da argamassa está considerado na composição de 

argamassa para chapisco convencional preparada em obra, traço 1:3, que também inclui a mão 

de obra utilizada para o preparo e as perdas incorridas nesse processo. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área total da alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto de 

fachada onde será executado o chapisco. Todos os vãos deverão ser descontados (portas, 

janelas etc.); 

Critérios de Aferição 

• Foram consideradas as perdas incorporadas e por entulho na aplicação; 

• Foi considerado o acesso à fachada com balancim a tração manual ou 

andaime, sendo possível o uso dos mesmos coeficientes para ambas 

situações. No caso de uso de balancim elétrico, deve ser subtraída dos 

coeficientes do pedreiro e servente uma porcentagem de 5%; 

• O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de 

trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição. 

 

Execução 

• Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

• Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar 

com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de 

espessura de 3 a 5 mm. 

 

8.2 Argamassa traço 1:6 (em volume de cimento e 

areia média úmida) com adição de plastificante para 

emboço/massa única/assentamento de alvenaria de 

vedação, preparo mecânico com misturador de eixo 

horizontal de 300 kg. AF_08/2019 
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Itens e suas características 

Argamassa de cimento, cal e areia média, traço 1:6, conforme composição auxiliar de 

argamassa, e espessura média real de 20 mm. 

Equipamentos 

Betoneira. 

Critérios para quantificação dos serviços 

• Utilizar a área de revestimento efetivamente executada x a expessura da 

massa, excetuadas as áreas de requadros. 

• Todos os vãos deverão ser descontados (portas, janelas etc.) e eventuais 

ressaltos (como pilar embutido) devem ser considerados. 

Critérios de aferição 

• O esforço para realização de requadros foi contemplado na composição; 

• A espessura média real inclui as perdas incorporadas, às quais foram 

adicionadas as perdas por resíduos gerados; 

• O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de 

trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição. 

Execução 

 

• Taliscamento da base e Execução das mestras. 

• Lançamento da argamassa com colher de pedreiro. 

• Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro. 

• Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras 

executadas, retirando-se o excesso. 

• Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira. 

 

8.3 Revestimento cerâmico para paredes internas 

com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 

5 m² a meia altura das paredes. Af_06/2014 

 

 

 

Itens e suas características 

 

• Cerâmica esmaltada tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm; 

• Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do 

tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante; 

• Argamassa para rejunte. 

Critérios para quantificação dos serviços 
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Utilizar a área de revestimento efetivamente executada. Todos os vãos devem ser 

descontados (portas, janelas etc.). 

Critérios de aferição 

• Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas e 

perdas por resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de 

assentamento e rejuntamento. 

• O esforço de preparo da argamassa, por ser feita pela própria equipe que 

assenta o revestimento cerâmico, foi contemplado nos índices de produtividade 

apresentados. 

Execução 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente 

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada 

uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas 

cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as 

condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa 

formando sulcos. 

• Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o 

tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se 

espaçadores previamente gabaritados. 

• Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para 

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em 

movimentos contínuos de vai e vem. 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

9. FORRO 

9.1 Forro em réguas de pvc, frisado, para 

ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação. 

Af_05/2017_PS 

 

Itens e suas características 

• Forro PVC régua 8 x 200 x 6000 mm: branco ou colorido; 

• Perfil metálico F-47 (* Insumo a ser cadastrado no SINAPI); 

• Conector de perfil F-47; 

• Rebite de repuxo 4,8mm x 22mm (* Insumo a ser cadastrado no SINAPI); 

• Arame galvanizado 10bwg, 3,40mm (0,0713 kg/m); 

• Suporte nivelador (* Insumo a ser cadastrado no SINAPI); 

• Parafuso, autoatarrachante, cabeça chata, fenda simples, 1/4" (6,35 mm) x 25mm; 

• Parafuso drywall, em aço zincado, cabeça lentilha e ponta broca (LB), largura 

4,2mm, comprimento 13mm. 
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Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área de forro executada no ambiente. 

Critérios de aferição 

• Nesta composição não estão contemplados os tempos de montagem e instalação 

dos acabamentos como cantoneiras ou tabicas, para estes elementos utilizar 

composição auxiliar “INSTALAÇÃO DE ACABAMENTOS PARA FORRO 

(RODA-FORRO EM PERFIL 

METÁLICO E PLÁSTICO)”, presente no grupo de composições para forro; 

• Caso o forro a ser executado seja em pé direito duplo, utilizar a composição auxiliar: 

“MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE”, presente 
nos 

cadernos de composição para equipamentos de proteção coletiva; 

• Foram consideradas as perdas por resíduos e incorporadas; 

• Esta composição considera uma trama de estruturação bidirecional. 

Execução 

• Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de uma mangueira ou 

um nível laser, o local em que será instalado o forro; 

• Com o auxílio de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição exata 
onde 

serão fixadas as guias (perfis de acabamento em “U”); 

• Fixar as guias nas paredes (perfis de acabamento em “U”); 

• Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto a posição 

dos eixos dos perfis F-47 e os pontos de fixação dos arames (tirantes); 

• Observar espaçamento de 1.000 mm entre os arames (tirantes); 

• Fixar os rebites no teto e prender os arames (tirantes) aos rebites; 

• Colocar os suportes niveladores nos arames (tirantes); 

• Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte nivelador, de maneira que 

fiquem firmes, e ajustar o nível dos perfis na altura correta do rebaixo do teto; 
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• Ajustar o comprimento das réguas do forro de PVC, de acordo com as dimensões 

do ambiente onde serão aplicadas; 

• Encaixar as réguas de PVC já ajustadas no acabamento previamente instalado, 

deixando uma folga de 5 mm entre o forro e a extremidade do acabamento 

escolhido; 

• Fixar as réguas de PVC em todas as travessas da estrutura de sustentação; • No 

último perfil, caso a largura da régua de PVC seja maior que o espaço existente, 

cortar utilizando um estilete, no lado do encaixe fêmea, de tal maneira que a peça 

fique com 1 cm a menos que o espaço disponível; 

• Colocar as duas extremidades da régua dentro do acabamento; 

• Com a ajuda de uma espátula, encaixar longitudinalmente a régua no 

acabamento e na régua anterior. 

Pendências 

• O insumo “Perfil metálico F-47” aferido em campo foi substituído pelo cadastrado 

no SINAPI, INx 39427 - Perfil canaleta, formato C, em aço zincado, para estrutura 

forro drywall, e = 0,5 mm, *46 x 18* (l x h), comprimento 3 m, que apresenta 

características e preço semelhantes. 

• O insumo “Rebite de repuxo 4,8 mm x 22 mm” aferido em campo foi substituído 

pelo cadastrado no SINAPI, INx 40547 - Parafuso zincado, autobrocante, 

flangeado, 4,2 X 19", que apresenta características e preço semelhantes. 

• O insumo “Suporte Nivelador” aferido em campo foi substituído pelo cadastrado no 

SINAPI INx 39430 - Pendural ou presilha reguladora, em aço galvanizado, com 

corpo, mola e rebite, para perfil tipo canaleta de estrutura em forros drywall, que 

apresenta características e preço semelhantes. 

• Para uso destes insumos, considerar os seguintes coeficientes: • INx 39427 - 

PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M: 3,8499 

(metros); 

• INx 40547 - PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 X 19": 
0,0132 

(cento); 

• INx 39430 - PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO 

GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO 

CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS 

DRYWALL: 1,3265 (unidades). 

10. COBERTURA 

10.1 Fabricação e instalação de tesoura inteira em 

aço, vão de 9 m, para telha ondulada de fibrocimento, 

metálica, plástica ou termoacústica, incluso 

içamento. af_12/2015 

Itens e suas características 

• Perfil de aço comum ASTM A36 tipo "U" 127 x 50 x 3,0 mm para composição 

dos banzos superiores e inferiores da tesoura, fornecido em peças de 6 m; 

• Cantoneira de abas iguais, espessura 1/8"; 
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• Eletrodo AWS E-7018 (OK 48,04; WI 718) d = 4 mm (solda elétrica). 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a quantidade de tesouras previstas para o telhado, considerando-se as 

características da composição. 

 

Critérios de aferição 

 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários envolvidos diretamente com corte e solda das peças para a tesoura 

metálica; 

• Foram consideradas perdas por entulho; 

• Foi considerado o içamento da tesoura; 

• Para fins de cálculo de consumo de materiais e produtividade, considerou-se a 

tesoura ilustrada na figura do Anexo 18. 

 

Execução 

 

• Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura; 

• Realizar os cortes das peças; 

• Apoiado sobre gabarito, posicionar e fixar primeiramente os banzos da tesoura e 

posteriormente os montantes e as diagonais. As ligações entre as peças deverão 

ser executadas por meio de soldas com eletrodo E7018; 

• Fixar perfis tipo cantoneira ao banzo inferior nas extremidades e meio da tesoura. 

Estes perfis serão soldados nas abas do banzo inferior (uma cantoneira de cada 

lado); - Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando 

espaçamento, paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas; 

• Fixar a tesoura com o auxílio de cantoneiras de aço já previstas na tesoura (uma 

em cada lado da linha da tesoura, na parte central e nas extremidades), conforme 

e chumbadores Parabolt dispostos no apoio central e em cada apoio das 

extremidades, conforme projeto; 

• Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso 

tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço. 

 

 

Informações complementares 

 
Os dados apresentados não abrangem todas as especificidades relacionadas a cada 

projeto, portanto somente o projetista será capaz de dimensionar as peças conforme cada caso. 

 

10.2 Fabricação e instalação de tesoura inteira em 

aço, vão de 4 m, para telha ondulada de 

fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, 

incluso içamento. af_12/2015 

 

Itens e suas características 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  
• Perfil de aço comum ASTM A36 tipo "U" 127 x 50 x 3,0 mm para composição 

dos banzos superiores e inferiores da tesoura, fornecido em peças de 6 m; 

• Cantoneira de abas iguais, espessura 1/8"; 

• Eletrodo AWS E-7018 (OK 48,04; WI 718) d = 4 mm (solda elétrica). 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

 
Utilizar a quantidade de tesouras previstas para o telhado, considerando-se as 

características da composição. 

 

Critérios de aferição 

 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários envolvidos diretamente com o serviço; 

• Foram consideradas perdas por entulho; 

• Foi considerado o içamento da tesoura; 

• Para fins de cálculo de consumo de materiais e produtividade, considerou-se a 

tesoura ilustrada na figura do Anexo 13. 

Execução 

• Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura; 

• Realizar os cortes peças; 

• Apoiado sobre gabarito, posicionar e fixar primeiramente os banzos da tesoura e 

posteriormente os montantes e as diagonais. As ligações entre as peças deverão 

ser executadas por meio de soldas com eletrodo E7018; 

• Fixar perfis tipo cantoneira ao banzo inferior nas extremidades e meio da tesoura. 

Estes perfis serão soldados nas abas do banzo inferior (uma cantoneira de cada 

lado); 

• Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando espaçamento, 

paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas; 

• Fixar a tesoura com o auxílio de cantoneiras de aço já previstas na tesoura (uma 

em cada lado da linha da tesoura, na parte central e nas extremidades), conforme 

e chumbadores Parabolt dispostos no apoio central e em cada apoio das 

extremidades, conforme projeto; 

• Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso 

tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço. 

Informações complementares 

Os dados apresentados não abrangem todas as especificidades relacionadas a cada 

projeto, portanto somente o projetista será capaz de dimensionar as peças conforme cada caso. 

 

 

10.3 Trama de aço composta por terças para 

telhados de até 2 águas para telha ondulada de 

fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, 
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incluso transporte vertical. af_07/2019 

Itens e suas características 
• Montador de estrutura metálica; 

• Servente; 

• Perfil em aço galvanizado conformado a frio tipo "UE", 150 x 60 x 20 x 3 mm para 

apoio das telhas; 

• Parafuso comum ASTM A307, aço carbono, cabeça sextavada, d = 12,7 mm 

(1/2") para fixação das terças; - Guincho Elétrico de Coluna. 

Equipamento 
• Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 

1,25CV 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área de projeção do telhado. 

Critérios de aferição 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários envolvidos diretamente com o serviço; 

• A perda foi considerada nula, pois os perfis são fornecidos nos 

comprimentos especificados pelo projetista; 

• A composição é válida para tramas de aço com distanciamento entre eixos das 

estruturas de apoio entre 2,5 e 3,0 m, distanciamento entre eixos das terças de 

1,6 m; 

• Foi considerado o transporte vertical; 

• Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 

equipamento da seguinte forma: -> CHP: considera o tempo em que o 

equipamento está efetivamente transportando os materiais; -> CHI: considera os 

tempos em que o equipamento está parado 

Execução 
• Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças de 

acordo com o projeto; 

• Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre 

tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do 

pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre as terças; 

• Fixar as terças na estrutura de apoio com os parafusos ASTM A307, d = 12,7 mm. 

 

10.4 Telhamento com telha de aço/alumínio e = 

0,5 mm, com até 2 águas, incluso içamento. 

Af_07/2019 

 

 

Itens e suas características 
• Telhadista com encargos complementares; 
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• Servente com encargos complementares; 

• Telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura; 

• Haste reta com gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4"" para fixação 

de telha metálica, incluindo porca e arruelas de vedação; -Guincho elétrico de 

coluna. 

Equipamento 

Guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor trifásico de 

1,25CV 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área de projeção do telhado. 

Critérios de aferição 

 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos diretamente com a colocação de telhas e 

ajudando o transporte horizontal das peças; 

• Para o cálculo das produtividades e consumos, considerou-se inclinação do 

telhado de 10%; 

• Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical dos 

materiais à cobertura; 

• Foi considerada altura de içamento igual a 6m; 

• Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 

equipamento da seguinte forma: 

• CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (carregamento, 

içamento, descarregamento e volta); 

• CHI: demais tempos da jornada de trabalho. 
 

 

Execução 

 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar 

acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura; 

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo 

as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

• Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as 

disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e 

outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se 

atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento 

mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

• A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na  

 

• horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral 

para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido 

contrário aos ventos (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); 
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• Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de evitar o 

remonte de quatro espessuras, com a utilização de disco diamantado; na 

marcação da linha de corte, considerar o recobrimento lateral das telhas (1/4 ou 

11/4 de onda) e o recobrimento transversal especificado (14cm, 20cm etc); - 

Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm da 

extremidade livre da telha; 

• Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no projeto da cobertura 

(ganchos chatos, ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas posições 

previstas no projeto e/ou de acordo com prescrição do fabricante das telhas. Na 

fixação com parafusos ou ganchos com rosca não deve ser dado aperto 

excessivo, que venha a fissurar a peça em fibrocimento; 

• Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos 

acima dos tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas. 

 

Informações complementares 

 

• O insumo telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura, código 

SINAPI 7243, pode ser substituído pelo insumo abaixo, mantendo o mesmo 

coeficiente da composição, desde que a unidade esteja em m²: 

• Telha de aço zincado ondulada, a = *17* mm, e = 0,5 mm, sem pintura, código 

SINAPI 25007. 

• No caso das telhas serem fixadas em perfis metálicos, poderá ser utilizado 

parafuso autoperfurante. 

 

11. PISOS 

11.1 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 

(em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - 

preparo mecânico com betoneira 600 l. Af_05/2021 

Itens e suas características 
 

• Cimento Portland composto CP II-32; 

• Areia média– areia média na umidade natural, com coeficiente de inchamento em 

torno de 1,30, pronta para o uso. Caso se constate a presença de impurezas na 

areia (fragmentos de vegetais etc), proceder previamente ao seu peneiramento, 

utilizar composição correspondente; 

• Brita 1– agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que 

atenda à norma ABNT NBR 7211; 

• Operador de betoneira: responsável por carregar e descarregar o equipamento e 

operá- lo; 

 

• Servente: auxilia no carregamento e descarregamento; 

• Betoneira: capacidade nominal 600 L, capacidade de mistura 360 L, motor 

elétrico trifásico, potência 4 CV, sem carregador. O insumo pode ser substituído 

por betoneira de mesma capacidade com motor a diesel potência 10 HP, com 
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carregador. 

Critérios para quantificação dos serviços 
 

• Utilizar o volume necessário para execução de um determinado serviço; 

• O traço apresentado no item 1 é apenas indicativo, devendo o traço ser 

ajustado em função da natureza e da distribuição granulométrica dos 

materiais efetivamente disponíveis na região da obra. 

Critérios de aferição 
 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos com o preparo de concreto; 

• O traço orientativo indicado na composição refere-se à massa de materiais 

secos, devendo-se corrigir o consumo de água e o consumo de areia em função 

do seu teor de umidade. Com base no peso unitário dos materiais o traço em 

massa poderá ser convertido par traço em volume (exceto para o cimento), 

podendo-se assumir para a areia o coeficiente médio de inchamento de 1,30 

caso não se disponha da curva de inchamento real; 

• Para o cálculo do consumo de insumos para a produção de 1m³ de concreto 

considerou- se o traço em massa orientativos e a relação água / cimento igual a 

1,00, foram consideradas as sobras ao final do dia; 

• Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 

equipamento da seguinte forma: 

i. CHP: considera os tempos de carregamento, mistura e descarregamento; 

ii. CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

• Os tempos de carregamento foram estabelecidos a partir dos valores 

medidos em campo, considerando a capacidade de mistura do 

equipamento; 

• O tempo de mistura foi estabelecido a partir dos valores medidos em 

campo e referências bibliográficas; 

• O tempo de descarregamento foi estabelecido a partir dos valores medidos em 

campo. 

Execução 
 

• Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na 

betoneira, colocando-a em movimento; 

• Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3 

terço do volume de água; 

• Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de 

areia e o restante da água; 

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo 

fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os 

materiais. 

 

11.2 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento 

e areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, 

aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, 
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espessura 2cm. Af_06/2014 

Itens e suas características 
 

• Argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para contrapiso e preparo 

mecânico com betoneira 400 litros. 

• Cimento Portland CP II-32 – adicionado à emulsão polimérica diluída para o 

preparo da base. 

• Adesivo para argamassas e chapisco – emulsão polimérica PVA a ser diluída 

em água na proporção indicada pelo fabricante. 

Critérios para quantificação dos serviços 
 

• Utilizar a área de contrapiso efetivamente executada, em ambientes secos. 

• Descontar a área de projeção das paredes e todos os vazios na laje. 

Critérios de aferição 
 

• Os esforços demandados pela execução de taliscas, da camada de 

ligação e do acabamento superficial estão contemplados nos 

coeficientes da composição. 

• Perdas: para as incorporadas, o percentual é maior quanto menor a espessura 

prevista. Por entulho, não foram consideradas por serem incipientes. 

• Perdas no serviço de produção da argamassa: nas composições auxiliares. 

Execução 
 

• impar a base, incluindo lavar e molhar. 

• Definir os níveis do contrapiso. 

• Assentar taliscas. 

• Camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com cimento. 

• Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, 

definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente. 

• Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado. 

 

 

Informações complementares 

O acabamento considerado nesta composição se refere à situação não reforçada. Para 

o caso do mesmo contrapiso reforçado, os itens e coeficientes a serem considerados são os 

seguintes: 
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11.3 Revestimento cerâmico para piso com placas 

tipo esmaltada padrão popular de dimensões 35x35 

cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 

Af_06/2014 

Itens e suas características 
 

• Azulejista ou ladrilhista com encargos complementares- oficial responsável pela 

execução do revestimento cerâmico; 

• Servente com encargos complementares- auxilia o azulejista ou ladrilhista na 

execução e no transporte horizontal do material no andar do serviço; 

• Placa cerâmica tipo grês padrão popular, de dimensões 35x35 cm; 

• Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do 

tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante; 

• Rejunte cimentício, qualquer cor, para rejuntamento de placas cerâmicas; 

• Espaçador/distanciador, tipo cruzeta, de plástico, utilizado para 

espaçamento e alinhamento das placas cerâmicas (Insumo excluído, ver item 8 

– Pendências). 

Critérios para quantificação dos serviços 

 

• Utilizar a área de revestimento cerâmico efetivamente executado. A área de 

projeção das paredes e todos os vazios na laje devem ser descontados. 

Critérios de aferição 
 

•  Para o levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os 

oficiais e os serventes diretamente ligados na execução do serviço; 

• Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas e 

perdas por resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de 

assentamento e rejuntamento; 

• O esforço de preparo da argamassa está contemplado nos índices de 

produtividade apresentados, uma vez que esse preparo é realizado pela própria 

equipe que executa o revestimento cerâmico; 

• O esforço do serviço de rejuntamento está contemplado nos índices de 

produtividade apresentados; 

• O esforço de retrabalho não está contemplado nos cálculos. 

Execução 
• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, 

seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada 

uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma que facilite a colocação das 

placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo 

com as condições atmosféricas e a argamassa utilizada; 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 

60 graus em relação à superfície do substrato, de tal modo a formar, cordões e, 

sulcos; 
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• Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante 

no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; 

• Assentar cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha; 

• Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa cerâmica 

podendo- se empregar, para tanto, espaçadores do tipo cruzeta previamente 

gabaritados; 

• Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de 

EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 

horas da aplicação das placas; 

• Limpar a área com pano umedecido. 

11.4 Rodapé cerâmico de 7cm de altura com 

placas tipo esmaltada extra de dimensões 

35x35cm. Af_06/2014 

Itens e suas características 
• Cerâmica esmaltada tipo extra de dimensões 20x20 cm; 

• Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do 

tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante; 

• Argamassa para rejunte. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar o perímetro do ambiente que receberá rodapé cerâmico. Todos os vãos devem 

ser descontados (portas, etc.). 

Critérios de aferição 
• Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas e 

perdas por resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de 

assentamento e rejuntamento. 

• O esforço de preparo da argamassa, por ser feita pela própria equipe que 

assenta o revestimento cerâmico, está contemplado nos índices de produtividade 

apresentados. 

• Não está contemplado nos cálculos o esforço de retrabalho. 

 

Execução 
• Cortar as placas cerâmicas em faixas de 7cm de altura; 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente 

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira, formando uma camada 

uniforme de 3mm a 4mm sobre área tal que facilite a colocação das placas 

cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as 

condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada; 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa 

formando sulcos; 

• Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz das peças. 

• Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada 

para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-
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se espaçadores previamente gabaritados. 

• Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para 

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em 

movimentos contínuos de vai e vem. 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

12. PINTURA 
 

12.1 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma 
demão. Af_06/2014 

 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

• Selador acrílico paredes internas e externas 

• Resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico utilizado para 

uniformizar a absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, reboco, 

concreto e gesso. 

Critérios para quantificação dos serviços 

• Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

• Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

Critérios de aferição 

• Limpeza e preparo do ambiente para início dos serviços estão 

contemplados na produtividade da mão de obra; 

• O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de 

trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição. 

Execução 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 
 

12.2 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas 
demãos. Af_06/2014. 

 

Itens e suas características 

• Massa corrida PVA para paredes internas; 

• Massa niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, para uso 

interno e externo, em conformidade à NBR 15348:2006; 

• Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha). 

Critérios para quantificação dos serviços 

• Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

• Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 
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Critérios de aferição 

• Considerado o esforço de lixamento da massa para uniformização da superfície; 

• O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de 

trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição. 

Execução 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o 

nivelamento desejado; 

• Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa; 

• Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó. 

Informações complementares 

Caso haja opção pelo insumo INX 4056 – Massa acrílica p/ paredes interior/exterior, 

deve ser considerado o coeficiente de 0,2444 gl. 

12.3 Aplicação manual de tinta látex acrílica em 

parede externas de casas, duas demãos. 

Af_11/2016 

Itens e suas características 
 

Tinta látex acrílica – resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, 

fosca, linha Premium. 

Critérios para quantificação dos serviços 

• Utilizar a área de fachada efetivamente executada. Todos os vãos 

devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

• As áreas de requadro não devem ser utilizadas para quantificação do serviço, 

porém o consumo para aplicação nestas foi considerado. 

 

Critérios de aferição 

• Não inclui preparação da superfície com selador ou aplicação de massa corrida. 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

oficiais e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local 

de execução. 

• No consumo de tinta foi considerada a aplicação de uma camada de retoque 

além das duas demãos totais. 

Execução 

• A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação; 

• A tinta deve ser diluída em água potável de acordo com 
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recomendações do fabricante; 

• Aplicar duas demãos com rolo, respeitando o intervalo de tempo entre 

elas, conforme orientação do fabricante. 

 

13. PORTAS E JANELAS 
 

13.1 Kit de porta de madeira para pintura,semioca 

(leve ou média), padrão popular, 60x210cm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e instalação do batente, sem 

fechadurafornecimento e instalação. Af_12/2019 

Itens e suas características 
• Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na 

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos; 

• Aduela / marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais 

inclusos (fornecimento e instalação), padrão popular; 

• Alizar / guarnição de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais 

inclusos, padrão popular. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a quantidade de portas a serem instaladas com as dimensões especificadas na 

composição. 

Critérios de aferição 
 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e 

apenas os serventes que auxiliam na instalação da porta, seja no encunhamento 

e na fixação, ou no transporte de materiais no andar de instalação; 

• Foram consideradas perdas para os parafusos e para o selante. 
 

 

Execução 
 

• Utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas devidamente no 

esquadro;- Pregar a travessa nos dois montantes; 

• Pregar os sarrafos utilizados como travas nos dois ângulos superiores e em dois 

pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente, garantindo 

o esquadro da estrutura; 

• Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões da porta, 

com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão; 

• Em cinco posições equi-espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas), 

executar pré- furos com broca de 3mm e cravar pregos em diagonal, dois a dois, 

formando um “X”, cravando dois pregos a 10cm tanto do topo como da base de 

cada montante; 

• Aplicar uma demão de emulsão betuminosa a frio na face externa do marco, 

formando uma camada de proteção; 

• Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do marco no interior do 
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vão;- Conferir sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e 

alinhamento do marco com a face da parede; 

• Preencher com argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente e a 

parede; a argamassa deve ser aplicada com consistência de “farofa” (semi-seca), 

sendo bem apiloada entre o marco e o contorno do vão;- No mínimo 24 horas 

após a aplicação inicial, retirar os calços de madeira e preencher os espaços com 

argamassa “farofa”; 

• Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do alizar 

com pequena folga; 

• Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45° (meia-esquadria) nas 

extremidades da peça que guarnecerá o topo do marco / batente; 

• Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes e 

serrar o excedente;- Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente 

recortada e posicioná-la exatamente no topo do marco / batente; não promover a 

fixação definitiva;- Encaixar na peça pré-fixada os alizares nos montantes do 

marco / batente (na sua posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45°, 

utilizando como gabarito a peça pré- fixada; 

• Promover o corte a 45° das extremidades dos alizares (peças correspondentes 

aos montantes) e fixar os alizares com pregos sem cabeça, espaçados a cada 20 

ou 25cm, iniciando pela peça superior; 

• Posicionar a folha de porta no marco / batente para marcar (riscar) os trechos que 

devem ser ajustados. Ovajuste deve ser feito deixando-se folga de 3 mm em 

relação a todo o contorno do marco / batente e de 8mm em relação ao nível final 

do piso acabado. Os cortes, se necessários, devem ser feitos com plaina. 

13.2 Kit de porta de madeira para pintura,semioca 

(leve ou média), padrão popular, 60x210cm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e instalação do batente, sem 

fechadurafornecimento e instalação. Af_12/2019 

Conforme o item 13.1, destas especificações. 

 

13.3 Janela de aço tipo basculante para vidros, 

com batente, ferragens e pintura anticorrosiva. 

exclusive vidros, acabamento, alizar e contramarco. 

fornecimento e instalação. af_12/2019 

Itens e suas características 
 

• Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

de esquadrias; 

• Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação de 
esquadrias; 

• Argamassa traço 1:3 (cimento: areia média em volume), preparo manual; 

• Janela basculante, de aço, com batente/requadro, 60 x 60 cm. Pode ser 

substituído por janela Maxim-ar de aço correspondente. 
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Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área total de esquadrias, em metros quadrados. 

 

Critérios de aferição 
 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos na instalação e chumbamento da esquadria; 

• Foram consideradas perdas incorporadas e por entulho no consumo de argamassa. 

Execução 
 

• Manter folga em torno de 3 cm entre todo o contorno do quadro da janela e o vão 

presente na alvenaria; - Introduzir no contorno do vão os nichos onde serão 

chumbadas as grapas da janela, observando a posição e o tamanho adequados; 

• Com auxílio de alicate, dobrar as grapas soldadas ou rebitadas nos montantes 

laterais do quadro da janela, o suficiente para que se alojem perfeitamente nos 

nichos escarificados na alvenaria; 

• Aplicar chapisco em todo o contorno do vão, inclusive no interior dos nichos 
mencionados; 

• Preencher previamente com argamassa os perfis “U” das travessas inferior e 
superior 

• do quadro da janela, aguardando o endurecimento da massa; 

• Com auxílio de calços de madeira, instalados na base e nas laterais do quadro, 

posicionar a esquadria no vão, mantendo nivelamento com esquadrias laterais do 

mesmo pavimento e alinhamento com janelas da respectiva prumada do prédio 

(alinhamento com arames de fachada); 

• Facear o quadro da janela com taliscas que delimitarão a espessura do 

revestimento interno da parede, e imobilizá-la com as cunhas de madeira, após 

cuidadosa conferência da posição em relação à face da parede, cota do peitoril, 

esquadro, prumo e nivelamento da esquadria; 

• Preencher com argamassa bem compactada todos os nichos onde se encontram as 
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• grapas (“chumbamento com argamassa”); 

• Após secagem do chumbamento, retirar as cunhas de madeira e preencher com 

argamassa os respectivos vazios e todas as folgas no contorno do quadro; 

• Após cura e secagem da argamassa de revestimento, limpar bem a parede no 

contorno da janela, retirar as chapas de aglomerado que protegem a janela e 

verificar seu perfeito funcionamento. 

 

Informações complementares 

 

• Para efeitos de exemplificação foi empregada a janela conforme as dimensões 

especificadas na descrição do insumo; 

• Para outras situações com o mesmo material, porém de dimensões diferentes, 

considerar a mesma composição; 

• Esta composição foi feita para uma condição específica de instalação por meio 

de chumbamento com argamassa, mas, ela foi considerada válida também para 

a condição de instalação com parafusos, por ter seu custo representativo quanto 

aos custos para outras condições. 

 

14. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
 

Documentos de Referência: ABNT- NBR 5626 – Instalação Predial de água Fria – 1998. 

14.1 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

14.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

14.3 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

14.4 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, CPVC, 

ROSCÁVEL, DN 35 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

14.5 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

14.6 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

14.7 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

14.8 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25 MM 

X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 
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14.9 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022. 

14.10 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

15. INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
 

15.1 FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,2 X H=1,67 M, 

VOLUME ÚTIL: 1152 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020. 

• Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, executar a laje 

de fundo, assentar as paredes de alvenaria, colocar a camada de brita do leito 

filtrante, executar as cintas horizontais, revestir as paredes interna e 

externamente e o fundo e assentar/ colocar as peças pré-moldadas; 

• Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; 

• Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a colocação das peças 

pré- moldadas com mais de 50kg e da brita do leito filtrante; 

• Lastro com preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de 

brita no fundo da cava; 

• Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-60 de 4.2 mm: composição 

utilizada para armação da laje de fundo; 

• Montagem e desmontagem de fôrma de viga baldrame em madeira serrada: 

composição utilizada para a execução das cintas horizontais; 

• Armação de cinta de alvenaria estrutural: composição utilizada para a armação 

das cintas horizontais; 

• Grauteamento de cinta superior ou de verga em alvenaria estrutural: composição 

utilizada para a execução das cintas horizontais; 

• Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm: utilizado para a execução da alvenaria do 

filtro anaeróbio; 

• Argamassa traço 1:3 com aditivo impermeabilizante: utilizada para o 

assentamento da alvenaria e para o revestimento com reboco e do fundo; 

• Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco; 

• Concreto fck = 20MPa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1): utilizado para 

a concretagem da laje de fundo; 

• Pedra britada: utilizada para compor o leito filtrante do filtro anaeróbio; 

• Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros: composição 

utilizada para execução das peças que compõe a tampa do filtro anaeróbio (3 

peças 
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• de 0,5 x 1,6 x 0,07 m e 1 peça de 0,7 x 1,6 x 0,07 m) e a laje do fundo falso (3 peças 

• de 0,5 x 1,6 x 0,07 m e 1 peça de 0,7 x 1,6 x 0,07 m, com furos com 2,5 cm de 
diâmetro a 

cada 15 cm); 

• Tábua, pontalete, sarrafo, desmoldante e prego: para fôrma da laje de fundo. 

 

Equipamento 

 
Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 hp, 

caçamba carreg. cap. mín. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 m3, peso operacional mín. 6.674 kg, 

profundidade escavação máx. 4,37 m. 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

 
Utilizar a quantidade total de filtros anaeróbios retangulares, em alvenaria com tijolos 

cerâmicos maciços, com volumes úteis de 2592 l (para 13 contribuintes). 

 

Critérios de aferição 

 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

pedreiros e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local 

de execução; 

• Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da 

retroescavadeira da seguinte forma: 

• CHP: considera o tempo em que o equipamento está colocando as peças pré- 

moldadas, envolvendo tempo de preparação (prender a peça no equipamento), 

movimentação e finalização (encaixar na posição final e soltar a peça); 

• CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente 

(exemplo: espera pelo assentamento da alvenaria); 

• O dimensionamento do filtro anaeróbio foi realizado conforme a norma NBR 

13969, com as seguintes considerações: 

• Tipo de construção: residência de médio padrão (contribuição diária de esgoto por 

pessoa: 130 l); 

• Faixa de temperatura média do esgoto do mês mais frio: entre 15°C e 25°C; 

• As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 

locação, remoção de piso, escavação, contenção, assentamento de tubos, 

reaterro e recomposição do piso. Deve-se, portanto, considerar composições 

específicas para estes serviços, caso sejam necessários; 

• Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de 

todas as juntas de assentamento e a execução dos revestimentos com aplicação 

com colher de pedreiro; 

• O consumo de tijolos considera paredes com espessura de uma vez e perdas por 

entulho durante a execução da alvenaria e no transporte do material; 

• É considerada na composição, a execução de uma cinta horizontal armada (com 

uma barra de 10 mm de diâmetro) na parte superior da alvenaria e outra para 

apoio da laje do fundo falso; 
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• Para o cálculo do consumo de aço da laje de fundo, considerou-se armação com 

barras de 4,2 mm de diâmetro nos dois sentidos, com 10 cm de espaçamento, 

nas partes superior e inferior da laje; 

• Esta composição é válida para trabalho diurno. 

Execução 
 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, 

preparar o fundo com lastro de brita; 

• Sobre o lastro de brita, montar as fôrmas da laje de fundo do filtro anaeróbio 

e suas armaduras. E, em seguida, realizar a sua concretagem; 

• Sobre a laje de fundo, assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher até 

a altura da cinta horizontal de apoio da laje do fundo falso; 

• Executar a cinta sobre a alvenaria com fôrmas, armadura e graute; 

• Em seguida, revestir o fundo e as paredes internas com chapisco e reboco; 

• Posicionar as peças pré-moldadas com furos do fundo falso sobre a base de 

alvenaria com a retroescavadeira e assentá-las com argamassa; 

• Continuar o assentamento dos tijolos até a altura da próxima cinta horizontal, 

atentando- se para o posicionamento dos tubos de entrada e de saída; 

• Assim como na execução da outra cinta, executá-la com fôrmas, armadura e graute; 

• Concluída a alvenaria, revestir as paredes internamente com chapisco e 

reboco e externamente somente com chapisco; 

• Após o revestimento, colocar a brita do leito filtrante com a retroescavadeira; 

• Por fim, colocar as peças pré-moldadas de fechamento sobre o filtro anaeróbio. 

Informações complementares 
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15.2 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020. 

15.3 RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022. 

Itens e suas características 
 

• Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, assentar as 

paredes de alvenaria, executar a cinta horizontal e colocar a camada de brita e as 

peças pré- moldadas; 

• Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; 

• Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a colocação das 

peças pré- moldadas com mais de 50kg e da brita do leito filtrante; 

• Lastro com preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de 

areia no fundo da cava; 

• Montagem e desmontagem de fôrma de viga baldrame em madeira serrada: 

composição utilizada para a execução da cinta horizontal; 

• Armação de cinta de alvenaria estrutural: composição utilizada para a armação 

da cinta horizontal; 

• Grauteamento de cinta superior ou de verga em alvenaria estrutural: composição 

utilizada para a execução da cinta horizontal; 

• Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm: utilizado para a execução da 

alvenaria do sumidouro; 

• Argamassa traço 1:3: utilizada para o assentamento da alvenaria; 

• Pedra britada: utilizada no fundo drenante do sumidouro; 

• Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros: composição 

utilizada para execução de uma das peças que compõe a tampa do sumidouro (1 

peça de 0,3 x 1,2 x 0,07 m); 

• Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros: composição 

utilizada para execução das demais peças que compõe a tampa do sumidouro (3 

peças de 0,5 x 1,2 x 0,07 m). 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  

Equipamento 

Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 hp, 

caçamba carreg. cap. mín. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 m3, peso operacional mín. 6.674 kg, 

profundidade escavação máx. 4,37 m. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a quantidade total de sumidouros retangulares, em alvenaria com tijolos 

cerâmicos maciços, com áreas de infiltração de 13,2 m² (para 5 contribuintes). 

Critérios de aferição 
 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

pedreiros e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local 

de execução; 

• Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da 

retroescavadeira da seguinte forma: 

• CHP: considera o tempo em que o equipamento está colocando as peças pré- 

moldadas, envolvendo tempo de preparação (prender a peça no equipamento), 

movimentação e finalização (encaixar na posição final e soltar a peça); 

• CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente 

(exemplo: espera pelo assentamento da alvenaria); 

• O dimensionamento do sumidouro foi realizado conforme a norma NBR 13969, 

com as seguintes considerações: 

• Tipo de construção: residência de médio padrão (contribuição diária de esgoto por 

pessoa: 130 l); - Taxa de percolação do solo: 600 min/m; 

• As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 

locação, remoção de piso, escavação, contenção, assentamento de tubos, 

reaterro e recomposição do piso. Deve-se, portanto, considerar composições 

específicas para estes serviços, caso sejam necessários; 

• Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de 

todas as juntas horizontais de assentamento com aplicação com colher de 

pedreiro; 

• O consumo de tijolos considera paredes com espessura de uma vez, aberturas 

verticais para viabilizar a infiltração do afluente no solo e perdas por entulho 

durante a execução da alvenaria e no transporte do material; 

• É considerada na composição, a execução de cinta horizontal armada (com uma 

barra de 10 mm de diâmetro) na parte superior da alvenaria; - Esta composição é 

válida para trabalho diurno. 

Execução 
 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, 

preparar o fundo com lastro de areia; 

• Sobre o lastro de areia, assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher 

somente nas juntas horizontais, deixando aberturas verticais entre os tijolos, 

atentando-se para o posicionamento do tubo de entrada, até a altura da cinta 

horizontal; 

• Executar a cinta sobre a alvenaria com fôrmas, armadura e graute; 

• Concluída a  alvenaria,  colocar  a brita  para  compor  o fundo  drenante  
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com  a retroescavadeira; 

• Por fim, colocar as peças pré-moldadas de fechamento sobre o sumidouro. 

 

 

Informações complementares 

15.4 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

15.5 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022. 

15.6 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

15.7 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022. 

15.8 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA. 

15.9 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA. 

15.10 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA. 
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Tubos e Conexões: 

Definição 

 
Compreende o fornecimento e o assentamento de tubos, conexões e acessórios de PVC 

(Cloreto e Polivinila) rígido, destinados às instalações prediais de esgoto sanitário. 

Os tubos podem ser de ponta e bolsa com anel de borracha ou de ponta e bolsa soldável. 

 

Esgoto Secundário 

 
Compreende o conjunto de canalizações e peças de utilização às quais os gases 

provenientes do coletor público não têm acesso, ou seja, são as canalizações responsáveis 

pela coleta das descargas nos pontos de utilização (tais como pias, lavatórios, mictórios etc) e 

sua condução até as caixas sifonadas, ralos sifonados, sifões e demais desconectores. 

 

Esgoto Primário 

 
Compreende o conjunto de canalizações às quais os gases provenientes do coletor 

público têm acesso, ou seja, são as canalizações horizontais e verticais responsáveis pela 

condução das descargas dos desconectores até o coletor público. 

 

Desconectores 

 
São peças sanitárias que impedem a passagem de gases da rede coletora para o interior 

da edificação, tais como, caixas sifonadas, ralos sifonados, sifões etc. 

 

 Materiais: 

 
Os tubos, conexões e acessórios de PVC rígido para esgoto sanitário são brancos e 

apresentam as seguintes características: 

I. Tubo de PVC rígido com ponta e bolsa soldável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

II. Curva curta – 90° 
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III. Joelho 45° 
 

IV. Joelho 90° 
 

V. JUNÇÃO SIMPLES 
 

 
 
 
 
 

 

VI. TÊ SÉRIE NORMAL 

 

Método Executivo: 

Tubos e conexões: 
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a. A ponta e a bolsa dos tubos serão limpas com pano ou estopa; 

b. Em seguida, a bolsa e a ponta deverão ser lixadas até que seja retirado todo o 
brilho. 

c. Ponta e bolsa deverão ser novamente limpos, eliminando-se todo vestígio de 

sujeira ou gordura. 

d. Na ponta do tubo, será marcada a profundidade da bolsa. 

e. Será aplicado o adesivo apropriado para tubos de PVC, primeiramente na 

bolsa e, depois, na ponta do tubo, procedendo a montagem logo a seguir. 

f. A ponta do tubo será introduzida na bolsa, observando-se a marca 

referente à profundidade da bolsa. 

Observação: Os tubos com ponta e bolsa para soldar são fornecidos com pontas 

chanfradas. Sendo necessário serrar um tubo, a ponta deverá ser perfeitamente chanfrada com 

uma lima, para facilitar o encaixe na bolsa. 

Critérios De Controle: 

Conformidade com o projeto 

A CONTRATADA deverá assegurar-se de que o traçado e o diâmetro das tubulações 

sigam rigorosamente o previsto no projeto executivo. 

Declividade 

As declividades constantes no projeto deverão ser consideradas como mínimas, 

devendo ser procedida uma verificação geral dos níveis até a rede urbana, antes da instalação 

dos coletores. Para os ramais de descarga, a declividade mínima será de 2%. 

Juntas 

Nos tubos com anel de borracha, o acoplamento deverá ocorrer sem deslocamento do 

anel, de maneira a garantir a estanqueidade contra a infiltração de água e a penetração de 

raízes. 

Proteção da rede 

Durante a obra, as extremidades dos tubos deverão ser protegidas e vedadas até a 

montagem dos aparelhos sanitários. 

Tubulações embutidas 

A construção das canalizações deverá permitir fácil acesso para eventual execução de 

reparos e não deverá interferir nas condições de estabilidade do edifício. 

A canalização no interior do edifício não deverá ficar solidária à estrutura do mesmo. Em 

torno da canalização, nos alicerces ou paredes por ela atravessados, deverá haver folga para 

que um eventual recalque do edifício não venha prejudicá-la. As aberturas nas paredes deverão 

ser feitas de forma a permitir a colocação de tubos livres de tensões. 

Tubulações enterradas 

As canalizações enterradas deverão ser assentadas em terreno resistente ou sobre base 

 apropriada, livre de detritos ou materiais pontiagudos. O recobrimento mínimo deverá ser de 30 

cm. 

Caso não seja possível executar esse recobrimento mínimo, ou se a canalização 
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estiver sujeita à carga de rodas, fortes compressões ou, ainda, situada sob área edificada, 

deverá existir uma proteção adequada, com uso de lajes ou canaletas que impeçam à ação 

desses esforços sobre a canalização. 

Tubulações aparentes 

Nas instalações expostas, a fixação dos tubos será feita com abraçadeiras com 

superfícies internas lisas, adequadamente protegidas, a fim de evitar o atrito e a danificação das 

tubulações. 

O distanciamento das abraçadeiras será, para os tubos horizontais, igual a 10 vezes o 

diâmetro da canalização; para os tubos de queda esta distância será fixada em 2,0 metros. 

Para os tubos verticais, a montagem será feita com juntas elásticas, por permitirem uma 

melhor movimentação da tubulação, causada pelo efeito da dilatação térmica. 

Verificação e Teste 

Com o acompanhamento da Fiscalização, todas as tubulações da instalação de esgoto 

sanitário primário serão testadas com água ou ar comprimido, sob a pressão mínima de 3,0 m 

de coluna d’água, antes da instalação dos aparelhos, e submetidas a uma prova de fumaça, sobre 

pressão mínima de 25,0 m de coluna d’água, depois da colocação dos aparelhos. Em ambas 

as provas, as canalizações deverão permanecer sob a pressão de prova durante 15 minutos. 

Os ensaios serão executados de acordo com o prescrito na NB-19/50. 

Critérios De Medição e Pagamento: 

A medição será feita por metro de tubo assentado, testado e aceito pela Fiscalização, 

incluindo as conexões utilizadas. Em alguns casos, quando previsto em contrato, tubos, 

conexões e acessórios poderão ser medidos separadamente, por unidade (un) assentada. O 

pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

16. LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 
 

16.1 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Quantificar por unidade de peça instalada 

 

16.2 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Itens e suas características 
 

• Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da 
peça; 

• Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e 

auxiliar ao oficial na instalação da peça; 

• Vaso sanitário sifonado em louça branca com caixa acoplada; 

• Anel de vedação: utilizado para vedação da peça; 

• Parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização de 

arruelas de material sintético: utilizado para instalação da peça; 

• Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para fixação da 
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peça. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 

Critérios de aferição 
 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe direta 

composta por oficiais e ajudantes que auxiliam na instalação ou no transporte 

horizontal das louças; 

• Na análise de produtividade foram considerados os tempos úteis e ociosos 

durante a jornada de trabalho da equipe; 

• Foram consideradas somente as perdas dos materiais que envolvem moldagem “in 
loco” 

Execução 
 

• Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado; 

• Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme 

especificação do fabricante; 

• Marcar os pontos para furação no piso; 

• Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar; 

• Instalar a caixa acoplada; 

• Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

Informações complementares 
• A produtividade apresentada se refere a um vaso sanitário em que os parafusos 

de fixação estejam expostos; 

• Para vasos sanitários em que os parafusos sejam oculto, o insumo principal 

deverá ser alterado e seu preço coletado no mercado; 

• Nesse caso, deverá ser alterado também os coeficientes de mão de obra – 

encanador ou bombeiro hidráulico e servente – para, respectivamente, 1,3100h e 

0,6100h; 

• Para os demais insumos, todos os coeficientes permanecem idênticos. 

 

16.3 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, 

PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

 

Itens e suas características 
 

• Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da 
peça; 

• Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça; 

• Torneira cromada tubo móvel para pia de cozinha, de parede, 1/2” ou 3/4”, sem 

• misturador, padrão médio; 

• Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x 10m: utilizado para fixação da peça. 
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Critérios para quantificação dos serviços 

 
Quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 

 

Critérios de aferição 
 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe direta 

composta por oficiais e ajudantes que auxiliam na instalação e/ou no transporte 

horizontal dos metais no pavimento em execução; 

• Na verificação da produtividade foram considerados os tempos necessários para 

a instalação propriamente dita, além dos tempos para preparação da equipe e 

troca de frente de trabalho inerentes ao processo; 

• Foram consideradas somente as perdas dos materiais que envolvem moldagem “in 
loco”; 

• O cálculo do consumo de fita veda rosca considera o diâmetro 1/2". 

Execução 
 

• Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da 

mesa destinado ao seu encaixe; 

• Fixar por baixo da bancada com a porca. 

 

16.4 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 

PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA 

LONGA, DE PAREDE, PADRÃO 

Itens e suas características 
 

• Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da 
peça; 

• Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça; 

• Acessório; Sifão, válvula, engate. 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  

Critérios para quantificação dos serviços 

Quantificar as unidades por tipo de peça instalada 

Critérios de aferição 

Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe direta que 

auxiliam na instalação ou no transporte horizontal das peças. 

Execução 
 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

 

17. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

17.1 LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 
SOBREPOR, COM 

1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

Definição 
Consiste no fornecimento e instalação de luminárias. Poderão ser instaladas com ou 

sem suas respectivas lâmpadas (incandescentes, fluorescentes, mistas e a vapor de mercúrio) 

e seus reatores. 

Método Executivo 
A montagem seguirá as orientações do fabricante e do projeto. 

Basicamente, compreenderá: 

• A locação conforme projeto; 

• A fixação da luminária na forma indicada no projeto; 

• A ligação elétrica da mesma às bases do reator, quando houver; 

• A instalação das lâmpadas e reposição de forro, se houver; 

• O teste de funcionamento. 

Critérios de Controle 

Controle do Material 

As luminárias, sejam para lâmpadas fluorescentes ou incandescentes, mistas ou a 

vapor de mercúrio obedecerão às Normas pertinentes da ABNT, tendo resistência adequada e 

possuindo espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. Independentemente do aspecto 

estético desejado serão observadas as recomendações a seguir: 

• Todas as peças de aço das luminárias serão protegidas contra corrosão, 

mediante pintura, esmaltação, zincagem ou outros processos 

equivalentes; 

• As peças de vidro das luminárias deverão ser montadas de forma a 

oferecer segurança, tendo espessura adequada e arestas expostas 

lapidadas, de forma a evitar cortes quando manipuladas. 

• As luminárias destinadas a embutir deverão ser construídas de material 

incombustível e que não seja danificado sob condições normais de 
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serviço. Seu invólucro deverá abrigar todas as partes vivas ou condutores 

de energia, condutos e porta-lâmpadas, permitindo-se, porém, a fixação de 

lâmpadas e “starters” na sua face externa; 

• Luminárias destinadas a funcionar em locais úmidos, deverão ser 

construídas de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, 

porta-lâmpadas e demais partes elétricas. Não se devem empregar 

materiais absorventes nesses aparelhos; 

• Toda luminária deverá apresentar, em local visível, as seguintes informações: 

• Nome do fabricante ou marca registrada; 

• Tensão de alimentação; 

• Potências máximas dos dispositivos que nele podem ser instalados 

(lâmpadas, reatores, etc.). 

 

Controle da Instalação 

 
A montagem deverá estar rigorosamente de acordo com o projeto e as especificações 

do fabricante. 

Antes da energização deverá ser verificada a situação das ligações e, após, se foco e 

luminosidade estão de acordo com o projetado, com o auxílio de um luxímetro. 

 

Critérios de Medição e de Pagamento 

 
A medição será por a unidade (un) instalada, testada e aceita pela Fiscalização. 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização. 

17.2 LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 
SOBREPOR, COM 

2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 15 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

Conforme Item 17.1 nestas especificalções. 

 

• TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

17.3 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

17.4 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Definição: 

São considerados dispositivos elétricos embutidos, todos as tomadas e interruptores 

instalados. Compreende o elemento completo, incluído, caixa de passagem em PVC e espelho 

ou placa. 
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Método Executivo: 

Caixas: 

A princípio, as caixas serão embutidas nas paredes, e lajes ou onde se fizerem 

necessárias, a menos que especificadas de outra forma no projeto. O assentamento da caixa 

devera obedecer ao projeto elétrico em nível, prumo e alinhamento. 

Quando se tratarem de instalações embutidas em alvenaria, o serviço consistira na 

abertura de rasgos, no assentamento da caixa e conexão aos eletrodutos e na sua chumbação 

no rasgo, com argamassa de cimento e areia. 

Os cortes necessários ao embutimento das caixas deverão ser efetuados com o máximo 

de cuidado com o objetivo de causar o menor dano possível aos serviços já executados. 

A chumbação deverá ser feita utilizando a argamassa no traço empregado nos serviços 

já concluídos. 

Tomadas e Interruptores: 

A colocação das tomadas e interruptores deverá ser precedida da conclusão dos 

revestimentos de paredes, piso e tetos, da conclusão da cobertura e da colocação de portas, 

janelas e vidros. 

Os espelhos e os acabamentos, serão colocados somente após a pintura ou o 

acabamento final dos paramentos que forem instalados. 

Critério de Controle: 

Controle do Material: 

Todos os dispositivos a serem instalados deveram ser novos e ter procedência de 

fornecedor idôneo e reconhecido no mercado. 

Deverão ser testados e substituídos, casos apresentem defeitos de fabricação ou danos 

de instalação. 

Controle da Execução: 

Todos os serviços necessários para a instalação dos pontos deverão ser executados 

de acordo com o projeto, com as especificações técnicas e normas da concessionária de 

energia e com as Normas ABNT. 

A execução das instalações so poderá ser feita por pessoal especializado, que já tenha 

executado serviços similares. 

Toda a instalação será inspecionada e testada tão logo seja concluída, sendo 

verificada a continuidade e o isolamento dos circuitos e o funcionamento dos interruptores e 

proteções. 

As caixas embutidas serão niveladas, aprumadas e deverão facear o acabamento do 

paramento de maneira que não fiquem muito profundas após a execução do acabamento final. 

Critério de Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por unidade instalada. A medição somente será efetuada 
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após a energização e teste da instalação com posterior aceite da FISCALIZACAO. 

Estão incluídos no preço, os serviços de abertura dos rasgos e chumbacão das caixas, 

isoladas ou com suas tomadas ou interruptores, além de seus respectivos espelhos ou 

acabamentos. 

17.5 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Compreende o fornecimento e a instalação, nas edificações, de quadro de distribuição 

de energia elétrica. 

Materiais 

As caixas dos quadros serão de chapa de ferro Nº 16, com moldura e portas ajustáveis. 

As portas deverão sempre possuir fechadura de cilindro e puxadores, ferragens cromadas e 

aberturas para ventilação devidamente protegidas, pelo seu lado interno, com tela contra 

insetos de malha muito fina. Deverão possuir uma sobreporta de chapa de ferro Nº 16, com 

aberturas para permitir o acionamento das alavancas dos disjuntores, sendo que em cada 

circuito haverá um porta-etiqueta para a colocação de placa de acrílico removível, destinada à 

perfeita identificação do respectivo circuito. 

O quadro deverá ser em chapa de aço, com trinco, aberturas para ventilação 

permanente e contra fundo de madeira. 

Método executivo 

Será feito um corte na alvenaria para a instalação do quadro, conforme projeto elétrico, 

observando-se localização, nível, prumo e alinhamento. Após a colocação do quadro será feita 

a sua conexão aos eletrodutos, através da utilização de buchas e arruelas metálicas. 

Por fim, o quadro será chumbado à alvenaria com argamassa traço T4 (1:5 de cimento e 

areia). 

Critérios de Controle 

A instalação do quadro deverá estar rigorosamente de acordo com o projeto elétrico no 

que diz respeito a localização, dimensões, espaço disponível para disjuntores ou fusíveis e 

eletrodutos conectados. 

Deverá ser verificado o correto funcionamento das portas e a livre passagem dos arames 

guias nos eletrodutos. 

Critérios de Medição e de Pagamento 

A medição será por unidade assentada e aceita pela Fiscalização. O pagamento será 

efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

17.6 DISJUNTOR DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
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17.7 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

17.8 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Compreende o fornecimento de materiais necessários, a instalação e respectivos testes 

de fusíveis, disjuntores e chaves, que compõem os equipamentos de segurança do sistema de 

distribuição de energia elétrica. 

Método Executivo 

Os disjuntores serão instalados conforme orientação do fabricante e do projeto elétrico. 

Em geral serão seguidas as seguintes etapas: 

• Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores; 

• Ligação elétrica dos disjuntores; 

• Abertura no contra espelho do quadro, da passagem para a 

alavanca dos disjuntores; Fixação do contra espelho no quadro; 

• Ajusta da porta do quadro; 

• Teste dos disjuntores; 

Critérios de Controle: 

Antes da energização dos disjuntores, deverá ser verificada a livre movimentação da 

alavanca através do acionamento da mesma. 

Critérios de Medição e Pagamento: 

A medição será por unidade aplicada testada e aceita pela fiscalização. 

 

17.9 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

17.10 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Definição 

Compreende o fornecimento, enfiação nos eletrodutos ou lançamento nas eletrocalhas, 

ligações e identificações das extremidades, de fios e cabos. 

Método Executivo 

A enfiação dos condutores deverá ser feita utilizando arame guia galvanizado. 

Os cortes dos condutores deverão ser executados nas medidas necessárias à enfiação, 

com objetivo de evitar emendas. 

Critérios de Controle 

Após a enfiação e lançamento dos condutores nos eletrodutos e eletrocalhas deverá ser 

verificada a continuidade de cada condutor e o isolamento entre condutores e condutores e 

terra. 
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18. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
 

18.1 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

Itens e suas características 
 

• Servente com encargos complementares; 

• Detergente neutro concentrado de uso geral, fornecido em galão de 5 litros;- 

Enceradeira industrial. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área de piso a ser limpa. 

Critérios de aferição 
 

• Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe envolvida 

na limpeza do piso; 

• Foram consideradas perdas no cálculo de consumo dos produtos de limpeza 

utilizados; 

• Foi considerada diluição de 1:40 (detergente:água); 

• Foram separados os tempos produtivos (CHP) e improdutivos (CHI) do equipamento da 

seguinte forma: 

CHP: considera tempo de escovação com a enceradeira industrial 

CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho, incluso inicialização finalização e 

almoço; 

• Foi adotada a utilização de pano sacaria 100% algodão. 

Execução 
 

• Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula; 

• Espalhar o produto diluído em todo o piso e passar com a enceradeira industrial para 

remoção da sujeira; 

• Enxaguar com água; 

• Retirar o excesso de água com rodo, puxando até o ralo mais próximo; 

• Secar o piso com pano. 

Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como peças 

remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 

A obra em geral só será considerada acabada e entregue a prefeitura municipal quando esta estiver em 

perfeito estado de limpeza e conservação. 

 
 

 

José Siqueira de Figueirêdo Neto 

Engenheiro Civil - CREA 9431 D/AC 

Responsável técnico do Projeto 
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APÊNDICE DO ANEXO I (Projeto Básico) 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

CULTURAL DO POVO INDIGENA TENHARIM. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Objeto: Construção do Centro Cultural, localizado em, ALDEIA TENHARIN - BR 230, no Município de Humaitá. 

 

1 – INTRODUÇÃO 
 
Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à contratação de empresa para a construção do 

Centro Cultural, localizado em, ALDEIA TENHARIN - BR 230, no Município de Humaitá. Convênio 355/2022 – 

SICONV 937380/2022. no município de Humaitá/AM. 

Tal estudo consiste na primeira etapa de planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a viabilidade, 

conforme previsto na Lei n.º 14.133/2021 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A construção de um centro cultural para o povo Tenharin é uma iniciativa fundamental para o fortalecimento e 

preservação das suas tradições e cultura. Este espaço servirá como um ponto de encontro e convivência, onde 

as práticas culturais, costumes e conhecimentos ancestrais podem ser mantidos vivos e transmitidos de geração 

em geração. Ao criar um ambiente estruturado para compartilhar histórias, rituais, artes e a língua tradicional, o 

centro cultural não só resgata a identidade Tenharin, como também atua como uma plataforma de resistência 

cultural frente às influências externas que ameaçam apagar esses patrimónios. 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A aquisição pretendida encontra-se prevista nas rubricas do orçamento da SEMUPI para o exercício de 2024 e 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão Cat. Da Despesa Recurso 

XX XXXXXX XXXX 

 

 

4 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada 

pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 

nesse instrumento. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da Lei n.º 

14.133/2021; 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessários e 
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suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação 

do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

 

Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 

documento; 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, 

de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 

técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 

recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação em alvenaria com 

estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos projetos; 

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes 

dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 

executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo 

técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de 

responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características similares 

ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada 

efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e 

infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais 

competitivos para a contratação; 

i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o 

correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 
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j) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação em alvenaria com 

estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos projetos; 

k) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes 

dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, 

conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

l) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo 

técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de 

responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características similares ao 

objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

m) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada 

efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e 

infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais 

competitivos para a contratação; 

n) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o correto 

descarte dos resíduos segundo sua classe. 

 

Requisitos de sustentabilidade: 

a) Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 

de energia. 

 

 

b) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 

omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo 

e promovendo a devida destinação. 

 

Requisitos normativos: 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 

execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 

outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do  
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Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” 

na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras 

providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Serão apresentado as estimativas das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). A 

demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido através de levantamento detalhado 

dos serviços e as quantidades dos mesmos, elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos 

memoriais descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente 

capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência 

da contratação. 

6 – DA MODALIDADE 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a 

contratação é a execução indireta. A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na 

contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar 

previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de 

qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, inciso II, pela Lei 

n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns de 

engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem 

preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei 

nº 14.133/21, a concorrência enquanto modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, considerando todo o ciclo de vida do contrato e 

a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério 

de julgamento a ser adotado será o de menor preço. 

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando 

a competição entre as empresas participantes do certame. 
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7 – VALOR DE CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto básico e com os 

preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal 

tabela utilizada no orçamento de obras em geral, referência janeiro/2024, mantida pela Caixa Econômica Federal 

e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Na falta de composição no boletim de 

referência SINAPI, deve-se apresentar a composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para 

as composições adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que 

fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), 

bem como a identificação do responsável pela elaboração. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a 

composição de outros sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada 

serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não contemple os serviços 

em análise, exige-se que se busque informações em outras fontes de preços para análise do orçamento de obra 

pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por equipe técnica devidamente 

capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 

contratação, que deverá compor a documentação do Projeto Básico. 

8 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que deverão ser definidos em 

projeto básico. 

9 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de Licitação e Projeto Básico. A 

contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos serviços de construção, de 

acordo com o Projeto Básico, mantendo-se o padrão de qualidade, ou superior, já empregado na atual edificação. 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento durante as aquisições decorrentes do futuro contrato. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Visando a correta execução do contrato, a Contratante / Contratada deverão observar as regras estabelecidas 

pela Lei n.º 14.133 de 2021 acerca das diretrizes quanto a participação no procedimento, execução e fiscalização da 

obra e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação. 
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11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação 

ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de 

vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pela obra CONTRATADA. A contratação pretendida 

nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará 

diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura 

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação 

adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Diante 

disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância das 

normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da 

legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra. 

 

12 – VIABILIDADE 

Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por objeto 

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens, cuja ação interfere nas atividades desenvolvidas na edificação. 

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção do 

objeto, sendo ele a contratação de empresa empresa para a construção do Centro Cultural, 

localizado em, ALDEIA TENHARIN - BR 230, no Município de Humaitá, por meio da Concorrência 

eletrônica, segundo as condições e especificações previstas neste Estudo Técnico Preliminar e nos 

projetos desenvolvidos pelos departamentos competentes. 

 

 
Humaitá-AM, 03 de 
Junho de 2024. 

 
 

 

José Siqueira de Figueirêdo 
Neto Prefeitura Municipal de 
Humaitá – AM Engenheiro 
Civil - CREA: 9431 – D/AC 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Cópia da Cédula de identidade dos proprietários e/ou outro documento com foto; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor e/ou última alteração 

consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão de regularidade perante de tributos federais perante a fazenda nacional (podendo 

ser positiva com efeito negativo); 

d) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede da licitante, admitida 

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativa”, diante da 

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

e) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante, admitida 

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativa”, diante da 

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Certidão de regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também, por meio de 

“certidão positiva com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

g) Certidão Regularidade de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei 12.440/11); podendo ser 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa; 

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

3.1 Apresentar a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, em cuja jurisdição se encontre a sede da empresa 

licitante; 

3.2 Declarar que possui ou possuirá no seu quadro técnico, na data prevista para  
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entrega da proposta, o profissional de nível superior na área de Engenharia Civil ou 

Profissional com habilitação técnica para execução do objeto, devidamente habilitado 

para responsabilidade técnica, supervisão e/ou execução do objeto da licitação, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras ou serviços 

com características semelhantes, similares ou compatíveis com o objeto da 

contratação; 

3.2.1 para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional, o 

Engenheiro Civil ou Profissional com habilitação técnica para execução do 

objeto, deve ser detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, 

acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Certidões de Acervo Técnico (CAT), por execução de obras e 

serviços com características semelhantes às respectivas parcelas de maior 

relevância ou valor significativo identificadas na Curva ABC de Serviços da 

Planilha Referencial de Custos e Formação de Preços; 

3.2.2 Para dar cumprimento aos dispositivos legais vigentes, faz-se 

necessário definir as parcelas de maior relevância ou de valor significativo do 

objeto da licitação, com o objetivo de assegurar que a experiência do 

profissional e responsável técnico da empresa licitante possua características 

semelhantes com as obras ou serviços a serem contratados pela 

Administração Pública. 

3.2.3 Em conformidade com o § 1º, do art. 67, Lei Federal n.º 14.133/2021, 

foram considerados como as parcelas de maior relevância ou valor 

significativo os serviços que possuem valor igual ou superior a 4% (quatro por 

cento) do valor total estimado da contratação, conforme indicados a seguir:  

 

1 – REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA. 

2 – TRAMA  DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTISCA. 

3 – TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO. 

4 – CONCRETO FCK = 25MPA. 

  

3.2.4 Para fins deste certame, entende-se como profissional existente no 

quadro técnico da empresa, as seguintes situações de vínculo profissional: 

3.2.4.1 O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social ou estatuto social; 

3.2.4.2 O administrador ou o diretor da empresa; 
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3.2.4.3 O empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

3.2.4.4 O prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com a empresa; ou 

3.2.4.5 A declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso a licitante seja vencedora desta licitação. 

3.2.4.6 Quando este profissional for responsável técnico não 

sócio da empresa, o mesmo deverá constar no quadro de 

Responsáveis Técnicos da Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica ou apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) de Cargo ou Função para a data da licitação, conforme 

disposto no inciso III, do art. 9º, da Resolução CONFEA n.º 

1.137/2023; 

3.3 Apresentar documentação para comprovação de qualificação técnico-operacional da 

empresa licitante, devendo ser apresentados os atestados, certidões e/ou 

declarações de capacidade técnica, acompanhadas das respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove o bom e a regular prestação de serviços similares ao objeto 

da contratação, em condições compatíveis de quantidades e prazos, atendendo 

necessariamente as exigências de execução de serviços com características 

similares ou compatíveis com o objeto da contratação; 

3.3.1 Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação da 

qualificação técnico-operacional, consideram-se compatíveis os atestados 

e/ou declarações que expressamente certifiquem que a licitante já executou 

pelo menos 30% (trinta por cento) das quantidades de serviços com 

características similares ou equivalentes que estão discriminados na proposta 

de preços apresentada nesta licitação, conforme as exigências de parcelas de 

maior relevância ou valor significativo identificadas na Curva ABC de Serviços 

da Planilha Referencial de Custos e Formação de Preços, conforme 

discriminado a seguir: 

 

1 – REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA – 

54,64 M² 

2 – TRAMA  DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTISCA. – 61,70 M² 

3 – TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO. – 61,70 M² 

4 – CONCRETO FCK = 25MPA – 6,6 M³ 
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3.3.2 Os atestados ou declarações de qualificação técnico-operacional deverão se 

referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal 

e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na 

Junta Comercial competente, bem como no Cadastro de Pessoas Jurídicas 

da Receita Federal do Brasil – RFB; 

3.3.3 No caso de pessoa jurídica de direito público, os atestados deverão ser 

assinados pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do 

órgão; 

3.3.4 Para pessoa jurídica de direito privado, os atestados deverão ser assinados 

pelo representante legal; 

3.2 Por se tratar de contratação de obras públicas e serviços de engenharia, serão 

solicitadas as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou as Certidões de 

Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA competente, em nome dos profissionais vinculados aos 

respectivos atestados ou certidões de capacidade técnico-operacional emitidos em 

nome da Licitante.     

3.3 A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, conforme com este 

Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, 

mediante decisão motivada do responsável pelo processo de licitação. 

3.4 A empresa deverá disponibilizar, quando solicitada, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 

apresentados, por meio de cópias do instrumento que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em quer foram prestados os serviços, dentre 

outros documentos; 

 

3.5 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedido após a conclusão 

do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, 

exceto se houver firmado para ser executado em prazo inferior. 

3.6 Declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para execução do 

objeto da contratação e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

afirmando ainda que lhe foi facultada a realização de visita técnica. 

3.7 Declarar que possui ou possuirá uma estrutura técnica-operacional na cidade de 

Humaitá/AM no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

início da vigência contratual. 

3.8 Declarar que os profissionais de nível superior, nas áreas de Engenharia Civil ou 

Profissional com habilitação técnica para execução do objeto, indicados como 

responsáveis técnicos do objeto da contratação, deverão participar da execução do 

objeto da licitação, e que será admitida a sua substituição por profissionais de 
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experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Contratante.  

3.9 Declarar que disponibilizará a mão de obra necessária para execução dos serviços 

do objeto da contratação, através de equipes de profissionais treinados e 

devidamente qualificados para atendimento de solicitações de serviços, com 

fornecimento obrigatório de uniformes, crachás, equipamentos de proteção 

individual (EPI), equipamentos de proteção coletiva (EPC), ferramentas e 

equipamentos básicos, em conformidade com as legislações e normas vigentes de 

Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

3.9.1 Assim, a empresa licitante deverá indicar que disponibilará, no mínimo, 

os seguintes profissionais no seu quadro de pessoal técnico para a execução dos 

serviços objeto da contratação: 

• 01 ENGENHEIRO CIVIL ou Profissional com habilitação técnica para 

execução do objeto 

• 01 TOPOGRÁFO 

• 01 ENCARREGADO GERAL 

• 01 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

3.10 Declarará que disponibilizará instalações, equipamentos e ferramentas, mínimos 

adequados, para a execução de serviços que compõem o objeto da contratação, 

apresentando relação mínima e declaração formal que, se vencedora, compromete-

se a utilizá-los integralmente, sendo: 

1) MOTO NIVELADORA – 93kW; 

2) ROLO COMPACTADOR LISO AUTO PROPEL 

3) TRATOR AGRÍCOLA – 77Kw; 

4) ROLO COMPACTADOR PÉ DE CARNEIRO VIBRATÓRIO 

AUTOPROPELIDO DE 11,6T – 82Kw; 

5) GRADE DE DISCOS REBOCÁVEIS DE 24x24; 

6) CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 14M³ - 188kW; 

7) CAMINHÃO BETONEIRA CAPACIDADE 8 M³ 

8) CAMINHÃO TANQUE COM CAPACIDADE DE 10.000 I – 188kW; 

9) CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 5T – 115Kw; 

10) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP A GASOLINA COM 56,8cv; 

11) USINA DE CONCRETO CAPACIDADE DE ATÉ 30 M³/H 

12) ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA COM CONCHA DE 1,20 M³ 

3.11 Declarar que fornecerá as peças, materiais e insumos adequados para a realização 
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dos serviços que compõem o objeto da contratação, em conformidade com as 

normas ABNT e especificações técnicas de fabricantes e fornecedores. 

3.12 Declarar que executará os serviços em conformidade com as normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais normas, 

regulamentações e legislações vigentes no âmbito federal, estadual e municipal. 

3.13 Declarar que observará as legislações, diretrizes, critérios e procedimentos vigentes 

de órgãos reguladores para a gestão de resíduos sólidos da construção civil nos 

âmbitos federal, estadual e municipal. 

3.14 Declarar que cumprirá o compromisso organizacional com a otimização de recursos 

ambientais, redução de desperdícios e diminuição dos índices de poluição, com 

adoção de critérios e práticas de sustentabilidade ambiental. 

 

4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

b. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

c. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e de 

Encerramento, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou Cartório da 

sede ou domicílio da licitante que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

d. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho de 

Contabilidade. 

e. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, 

devendo obter resultado superior a 1 (um): 

 

 

 

 

 



15 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  

 

 

 

LG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = __                ATIVO TOTAL____________ 
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = _ATIVO CIRCULANTE_ 
 PASSIVO CIRCULANTE 

 
e1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 

juntado ao balanço. 

f. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante 

apresentar resultado igual ou inferior a 1 nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 

Solvência Geral). 

f1) Para o fim previsto acima, será considerado o valor total estimado para 

contratação objeto desta licitação, previsto no projeto básico. 
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 
CONTRATO Nº ____/202___, QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE HUMAITÁ-AM E A EMPRESA 
....................................,  P A R A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO CULTURAL DO POVO INDIGENA TENHARIM 
– ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
................./202... 

 

 
MUNICÍPIO DE HUMAITÁ-AM, com sede na Rua 13 de Maio, 177, Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº ..............................., neste ato representado Sr. Prefeito Municipal 
CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade nº ..........................., 
devidamente inscrito no CPF/MF nº...................., no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do MUNICÍPIO DE HUMAITÁ-AM, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa, ........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº .............................................. com sede na ..................................., na cidade de 
..........................., por seu representante legal, doravante designada de CONTRATADA, e 
acordam na realização do presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. ............... e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../ , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
13. O objeto do presente contrato é a........................... – oriundo do Pregão Eletrônico nº 
............... e do Processo  Administrativo nº ..............  nas condições estabelecidas no Edital e 
no Projeto Básico. 

13.1. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

13.1.1. O Termo de Referência; 

13.1.2. O Edital da Licitação; 

13.1.3. A Proposta do contratado; 

13.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

14. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) , na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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14.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

14.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 

14.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

14.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
OU 
 
4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (  por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

4.2.1.1 ..... 
4.2.1.2 ..... 

4.2 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.2.2.1. .. 

4.2.2.2. ... 

4.2.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

4.3 - A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

4.4 - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.5 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

4.6 - O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; e 

4.7 - O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.  

4.8 - Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART 92 V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2 A CONTRATADA, fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas especificações, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.12 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado. 

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

8.16 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.17 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante 

9.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.28 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.29 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 
 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1  A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por 
cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de .... % (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (  ) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
.... % a % do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de .... % a % do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de .... % a % 
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de .... % a % 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de .... % a % 
do valor do Contrato; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
12.4.2-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 A dotação Orçamentária para as despesas decorrentes da contratação objeto da 
presente licitação correrão nas seguintes fontes programática: 
 
Função Programática: 
Projeto Atividade: 
Elemento de despesa Empenho - Valor R$ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


27 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 “O trabalho continua!”  

 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021 

 
CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1 Nos casos de eventuais impasses, conflitos ou dúvidas, não sanáveis de comum 
acordo nos termos da lei supracitada, fica eleito o Fórum da Comarca de Humaitá-AM. 

 
E pôr estarem assim justos e pactuados e este Contrato na conformidade da Lei 
nº14.133/2021, e posteriores modificações, assinam o presente em duas vias de igual 
teor, para que, cumpridas as formalidades legais, produza seus regulares e jurídicos 
efeitos. 
 
 

 
Humaitá-AM, ..... de.... de .... 

 

 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE HUMAITÁ-AM 

 
 
 

JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF 

Contratada 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ............................................................................. CPF: .....................................................  
 
 
 
2. ............................................................................. CPF: ..................................................... 
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